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REGISTRO AUXILIAR N°3.196 - PROT. N°73.852 DE 05/02/2015W (CONVENÇÃO DE
CONDOMÍNIOSFORMA DO TÍTULO: Instrumentoparticularde Convençãode Condomínio,datadode
06 de novembrode 2014 INCOPORADORA/PROPRIETÁRIA:120 INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS
LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na Rua Maximino Tosi n°30, sala 01,
Jardim Festugato, nesta cidade de Foz do Iguaçu-PR, inscrita no CNPJ/MF n°13.093.163/0001-08.
OBJETO: A proprietária na qualidade de incorporadora, instituiu um condomínio, nos termos da Lei
Federal N°4.591/64, Decreto N°55.815/65, Lei Federal N°10.406/2002 (código Civil) e demais
disposições legais, denominado de "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORIZONTAL FECHANDO
RESERVA DO IGUAÇU", de uso exclusivamente residencial, conforme Registro N°01, da Matrícula N°37.044
do Registro Geral desta Serventia, e que vem pelo presente, estabelecer a Convenção do referido condomínio, na
seguintestermos: CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃOSOCIAL, DA SEDE, DO FORO, DO OBJETO E DO
PRAZO DE DURAÇÃO: Artigo 1o. Sob a denominação de "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RESERVA
IGUAÇU", fica instituído um Condomínio, com sede e foro na cidade de Foz do Iguaçu, PR, na Avenida Felipe
Wandscheer, n°7335, constituído por lotes urbanizados e respectivas frações ideais relativamente ao terreno e as
partes comuns, conforme projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, PR e devidamente
registrado na Matricula n° 37.044, do Registro de Imóveis da Comarca de Foz do Iguaçu-PR, cujas atividades
regular-se-ãopor esta CONVENÇÃOde CONDOMÍNIO,pelo REGIMENTOINTERNOe pela legislaçãoque lhe
for aplicável. Parágrafo Único. O CONDOMÍNIO tem por objetivo, exemplificativamente:a) propiciar aos
condôminos a administração, manutenção, limpeza, vigilância e conservação do EMPREENDIMENTO,bem
como a implementação de melhorias neles em relação aos serviços e bens próprios; b) fiscalizar a observância
das restriçõesurbanísticasaplicáveisaos lotes urbanizados,nos termosdo REGULAMENTODO CONDOMÍNIO;
c) analisar os projetos apresentados em relação aos lotes urbanizados localizados no EMPREENDIMENTO,
visando sua aprovação; d) incrementar a qualidade de vida e cordialidade nas relações entre os associados, bem
como entre esses e os freqüentadores do EMPREENDIMENTO. Artigo 2o. O prazo de duração do
CONDOMÍNIOé indeterminado. CAPÍTULO II - DAS ÁREAS DE PROPRIEDADE COMUNS E EXCLUSIVAS:
Artigo 3o. São partescomuns- utilizadasem comum por todos os CONDÔMINOS- não podendoser alienadas
separadamente ou divididas:a) o terreno em que se encontram as partes comuns do EMPREENDIMENTO;b) a
totalidade das construções e benfeitorias realizadas nos terrenos das partes comuns, tais como,
exemplificativamente, vias de acesso, passeios, áreas verdes (bosques), portarias, área de lazer, bem como
aquelas que serão construídas futuramente nestes terrenos; c) todas as áreas que não forem de propriedade
exclusivados CONDÔMINOSou áreas de propriedadepública.Artigo4o. São partesde propriedadeexclusivade
cada CONDÔMINO:a) o respectivolote urbanizado,individualizadopor numero e quadra, b) as construçõese
benfeitoriasexecutadas pelo CONDÔMINO, no seu respectivo lote urbanizado. Parágrafo Único: A cada lote
urbanizado correspondeuma fração ideal relativamenteao terreno e partes comuns. CAPÍTULO III - DOS
DIREITOSE DOS DEVERESDOS CONDÔMINOS:Artigo5o. Aos CONDÔMINOSsão asseguradosos direitos
de: a) usar, gozare disporda parte de sua propriedadeexclusivacomo melhor lhe aprouver,desde que fiquem
respeitadas as disposições desta CONVENÇÃO e do REGIMENTO INTERNO, do REGULAMENTO DO
CONDOMÍNIO,do REGULAMENTODA ÁREA DE LAZER e do direito de superfíciede forma também, a não
prejudicarigual direitodos demaisCONDÔMINOSe a nãocomprometera segurança,higienee o bom nome do
CONDOMÍNIO; b) usar a coisa comum conforme o seu destino e sobre ela exercer todos os direitos que lhe
conferea presente CONVENÇÃO;c) reivindicarseu lote urbanizadode terceirosque o ocupem,vendê-lo,alugá-
lo, transferindosua propriedadee posse, independentementeda anuênciados demaisCONDÔMINOS,devendo,
entretanto,comunicartal fato a administraçãodo CONDOMÍNIO;d) convocara AssembléiaGeral pela forma
prescritanesta CONVENÇÃO,e na legislaçãoaplicável,a ela comparecer,discutire votar, desde que quitescom
as despesas condominiais;e) ser eleito, desde que quites com as despesas condominiais,para Síndico, para
membro do Conselho Consultivo ou para membro do Conselho Fiscal, se instalado; f) examinar os livros e
arquivos do CONDOMÍNIO, facultado o recurso para a Assembléia Geral no caso de recusa; g) propor a
Assembléia as providências que lhe pareçam adequadas à conservação e defesa do patrimônio comum; h)
formular queixas e reclamações, em termos e por escrito ao Síndico. Artigo 6o. São deveres de cada
CONDÔMINO,ocupantes, seus familiarese empregados:a) cumprir,fazer respeitare fiscalizara observânciado
disposto nesta CONVENÇÃO, no REGIMENTO INTERNO, no REGULAMENTO DO CONDOMÍNIO e no
REGULAMENTODA ÁREA DE LAZER; b) contribuir,na proporção fixada para o seu lote urbanizado, para as
despesasnecessáriasa conservação,funcionamento,limpeza e segurançado CONDOMÍNIO;c) suportar, na
mesma proporção,os ônus a que estiverou ficar sujeitoo CONDOMÍNIO;d) zelar pelo asseioe segurançado
CONDOMÍNIO,depositandolixos e varredurasnos locais apropriados,depois de perfeitamenteacondicionados
em sacos plásticos própriospara tal fim; e) exigirdo Síndico,asprovidenciasnecessáriasao cumprimentofiel da
oresenteCONVENÇÃO'f) comunicarao Síndicoqualquercaso de moléstiaepidêmicapara fins de providencias
KSÍSuta; g) pem* ao Síndicoeseus prepostos,oacessoao lote^^èSi^SS^L
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desde que motivadamente e em data previamente firmada; h) guardar decoro e respeito no uso das partes comuns,
não as usando e nem permitindoque as usem para fins diferentes daqueles a que se destinam, assim como nos
lotes urbanizados.Artigo7o. É vedadoaos CONDÔMINOS,ocupantes,suas famíliase empregados:a) destinaro
lote urbanizado as construções e benfeitorias de sua propriedade ou que ocupe, utilizaçãodiversa da finalidade
estabelecida ou usá-la de forma nociva ou perigosa ao sossego, a salubridade, a higiene e segurança dos demais
CONDÔMINOS;b) usar, ceder ou alugaro lote urbanizadopara fins incompatíveiscoma decênciae o sossego do
CONDOMÍNIOou permitira sua utilizaçãopor pessoa de vida ou de costumes passíveisde repressão pena! ou
policial, ou de qualquerforma e modo, possam prejudicara boa ordem ou afetar a reputaçãodo CONDOMÍNIO,
incidindo,aquele que o fizer, nas disposições previstas no Código Civil; c) violarde qualquer forma a lei do silencio,
usar aparelhos radiofônicos, auto-falantes, televisão, aparelhos de som e similares, buzinas, instrumentos de sopro,
corda, percussãoou quaisqueroutros, em elevadosom, de modo que perturbeo sossegodos CONDÔMINOS,d)
promover, sem conhecimento e anuência previa do Síndico, festas, reuniões, ensaios, em seus lotes urbanizados ou
partes comuns com orquestras e conjuntos musicais, quaisquer que sejam os gêneros de musica; e) gritar,
conversar, discutir em voz elevada, e ainda pronunciar palavras de baixo calão, nas dependências do
CONDOMÍNIO,áreas de serviçoetc, que comprometamo bom nome do CONDOMÍNIO,comviolaçãodas normas
elementares de boa educação, sujeitando-se o infratoras disposições pertinentes do Código Civil; f) utilizar-sedos
empregadosdo CONDOMÍNIOpara seus serviços particulares,no horário de trabalhodos mesmos; g) manter
abrigo de animais domésticos e/ou exóticos, criação intensiva ou comercial de animais ou aves que venha a
perturbaros demaisCONDÔMINOS,devendoser atendidastodasas restriçõesimpostaspelos Órgãosde Saúde
Pública: a posse de animais domésticosobriga aos CONDÔMINOSa tomarem medidase precauções para que
esses animais permaneçam exclusivamente dentro dos limites dos seus lotes urbanizados, respondendo a seu
proprietário, por danos causados a terceiros; h) conduzir ou permitir que pessoas sob a sua responsabilidade
conduzamveiculoautomotornas áreas do CONDOMÍNIO,sem a devida habilitaçãoe/ouem velocidadesuperiora
20km/h, comprometendoa própria segurançae a dos demais CONDÔMINOSe terceiros.CAPÍTULO IV —DA
ADMINISTRAÇÃODO CONDOMÍNIO: Artigo 8° O CONDOMÍNIOé administradopelos seguintesórgãos: a)
Assembléia Geral; b) Conselho Consultivo; e c) Conselho Fiscal, se instalado pela Assembléia Geral. Parágrafo
Primeiro.O CONDOMÍNIOserá administradoe representadopor um Síndico,pessoafísica oujurídica,condômino,
eleitoemAssembléiaGeral Ordinária,nostermosdefinidosnestaCONVENÇÃO,com mandatomáximode 2 (dois)
anos, imediatamente empossado, podendo ser reeleito. Será permitida, também, desde que aprovada por
AssembléiaGeral, a contratação de empresa especializada na administraçãode condomínios.ParágrafoSegundo.
O REGIMENTOINTERNOdisporá sobre uma estrutura administrativapara apoiar Síndico no cumprimentode suas
obrigações. ParágrafoTerceiro. A representaçãodo CONDÔMINOjunto ao CONDOMÍNIOdeverá ser exercida
somente por 1 (uma) pessoa física. Na hipótese de co-titularidade de lotes urbanizados localizados no
EMPREENDIMENTO,será designado1 (um) CONDÔMINO,dentre os coproprietários,para tanto, e no caso de
pessoas jurídicas,a representação será exercida pelo representante legal ou por procuradoroutorgado para este
fim, sem isentar os demais coproprietáriosde lotes urbanizadosdas responsabilidadesdecorrentes.SEÇÃO A
DA ASSEMBLÉIA GERAL: Artigo 9o. A Assembléia Geral e o órgão soberano do CONDOMÍNIO, sendo
constituídopor todos os CONDÔMINOSno, gozo de seus direitoscivis e sociaise quites com suas obrigações,e
suas deliberaçõesobrigam os CONDÔMINOS, mesmo os ausentes, bem como os demais Órgãos sociais.
ParágrafoÚnico. AAssembléiaGeral reunir-se-á:Ordinariamentea) a cadaano, nosquatroprimeirosmeses,a fim
de aprovara orçamentode despesas, as contribuiçõesdos CONDÔMINOS,bem como para examinaro Balanço
Geral, a demonstração da Receita e Despesa e as Contas prestadas pelo Sindico e o Parecer do Conselho Fiscal,
sobre eles então deliberando e, não tendo sido instaurado o Conselho Fiscal, para examinar o Relatóriode Auditoria
Externa,sobre ele deliberando;e b) a cada 2 anos, nos quatroprimeirosmeses, para eleger e, no ato, dar posse ao
Síndico, membros do Conselho Consultivoe do Conselho Fiscal, se for o caso; e Extraordinariamente:quando
convocada na forma prevista nesta'CONVENÇÃO,sempre que necessário.Artigo 10. Compete a Assembléia
Geral Extraordináriadeliberarsobrequalquerassuntode interessedo CONDOMÍNIO,especialmentea: a) alteração
oureformadesta CONVENÇÃOe doREGIMENTOINTERNO,após parecerdoConselhoConsultivo;b) aprovação
de regulamentos ou alterações do REGULAMENTO DO CONDOMÍNIO, do REGULAMENTO DA ÁREA DE
LAZER e do REGIMENTOINTERNO;c) interpretaçãodosdispositivosdestaCONVENÇÃOe resoluçãodoscasos
omissos, inclusive com relação aos dispositivos constantes do REGIMENTO INTERNO, do REGULAMENTODO
CONDOMÍNIOe do REGULAMENTODA ÁREA DE LAZER e; d) apreciaçãoe ratificação,em última instância,se
requeridofor, total ou parcialmente, das decisões do Síndico;e) destituiçãodo Síndico, dos membros do Conselho
Consultivo e do Conselho Fiscal, se este tiver sido instalado. Artigo 11. As Assembléias Gerais, quer sejam
Ordináriasou Extraordinárias,instalar-se-ão,em primeiraconvocação,com a presença mínimade metade mais um
dos CONDÔMINOS e, em segunda convocação, com qualquer numero. Parágrafo Primeiro. Observadas as
ressalvas deste Artigo, todas as decisões das assembléias, Ordináriasou Extraordinárias,deverão ser tomadas pela
maioria absoluta dos votos válidos, não se computando os votos em branco, obrigando os dissidentes e os
ausentes. Parágrafo Segundo. Para as deliberações que tenham por objetoa destituiçãodo Síndico,membros do
Conselho Consultivoe do Conselho Fiscal, se este tiver sido instalado,as quais deverão ser convocadas nos 15
(quinze) dias seguintes a conclusãodo processo administrativo,conforme estabelecidonesta"CONVENÇÃO, a
alteraçãoou reforma da CONVENÇÃOe do REGIMENTO INTERNO,serão exigidosos votos concordesde dois
terços (2/3) dos votos em Assembléia, especialmenteconvocada para este fim. Depende da aprovação pela
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unanimidadedos CONDÔMINOS, a mudança da destinaçãodos lotes urbanzados. Pa£grafó'TerceiroAs
deliberaçõesque impliquemem alteraçãoaesta CONVENÇÃO,visandoaalteraçãodas-eafacterísticaspeculiares
do CONDOMÍNIO,bem como as matériasconstantesdo Artigo 8 ParágrafosSegundoe Terceirodo Artigo 10
ParágrafoPrimeirodo Artigo 11, Artigo 14 e Artigos 31 a 33 bem como seus Parágrafos,desta CONVENÇÃO
dependerão,além da aprovaçãodos CONDÔMINOS,em AssembléiaGeral especialmenteconvocadapara este
fim, obedecendo-seo quorumdevotaçãoprevistonesta CONVENÇÃO.Artigo12. As AssembléiasGeraisserão
convocadaspelo Síndico, medianteedital que mencionarádia, hora, local e forma de sua realização,bem como
expressae claramente,a Ordem do Dia a ser debatidae deliberada.ParágrafoPrimeiro.AsAssembléiasGerais
podem, ainda, ser convocadas: (i) por qualquer dos membros do Conselho Consultivoquando estes, tendo
solicitadopor escritoao Sindicoa realizaçãoda AssembléiaGeral e este último não a tenhaconvocadono prazo
de 5 (cinco) dias contados do recebimentoda respectiva solicitação; (ii) pelos CONDÔMINOS, por meio de
requerimentodirigido ao Síndico, desde que contenha assinaturasde, pelo menos, 20% (vinte por cento) dos
CONDÔMINOS;(iii) por 2/3 (dois terços) dos membrosdo ConselhoFiscal, se instalado,arredondando-separa
cima caso se obtenhanúmerofracionado.ParágrafoSegundo.Seo CONDOMÍNIOdispuserdemeios, ou puder
obtê-losrazoavelmente,a participaçãodos CONDÔMINOSem AssembléiaGerais poderádar-sea distancia,por
voto telefônico, videoconferência,correio, via Internet ou outro meio de comunicaçãoque possa assegurara
autenticidadedo voto do CONDÔMINO. Artigo 13. O edital de convocação da Assembléia Geral deverá
consignarhoráriosdiferentespara a sua instalaçãoem primeiraconvocaçãoe em segunda convocação,sendo
autorizadaa instalaçãodaAssembléia,em segundaconvocação,no mesmodia da primeiraconvocação,com um
intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos. Será aconselhávelque o edital também seja afixado na portaria do
CONDOMÍNIO. Parágrafo Único. Quando o Síndico entenderconveniente,poderá, ainda, juntamentecom o
cumprimentodas obrigaçõesreferentesà publicaçãodo edital de convocaçãoda AssembléiaGeral, promovera
distribuiçãode cartas circularesaos CONDÔMINOS,informando-osda realizaçãoda AssembléiaGeral. Artigo
14. A Assembléia Geral será instalada pelo Síndico ou, na sua ausência ou impedimento, por delegação a
qualquer membro do Conselho Consultivo, e será presidida pelo Presidenteescolhido pelos CONDÔMINOS
presentes,por votação ou aclamação. ParágrafoÚnico. O Presidenteeleito convidará,a seguir, um Secretário.
Artigo15. Nas deliberaçõesdas AssembléiasGeraisos votosserãocomputadosda seguintemaneira: i) um voto
por lote urbanizado mais um voto adicional havendo construção sendo que, caso haja desmembramento,
unificação ou remembramento,cada lote urbanizado resultante terá direito a um voto. Parágrafo Primeiro.
Somentepoderãovotare servotadosos CONDÔMINOSregularmenteregistradosnos livrossociais,ate 24 (vinte
e quatro) horas antes da data da realizaçãoda Assembléiaque estejam em dia com suas obrigaçõesjunto ao
CONDOMÍNIO. ParágrafoSegundo. O voto adicional em razão da existênciade área construídasomente se
tomará atribuívelcaso o titular do lote urbanizadotenha entregadoao CONDOMÍNIOcópia do "habite-se"da
construçãoe tenha recebido a Carta de Liberaçãonos termos definidosno REGULAMENTODO CONDOMÍNIO,
até um dia antes da data da realizaçãoda Assembléia.ParágrafoTerceiro.É permitidoo voto por procuração,e
cada CONDÔMINOou terceirospoderãorepresentaraté 05 (cinco)mandantes.ParágrafoQuarto. Na ocorrência
da hipóteseprevistanoParágrafoSegundodoArtigo 12, o CONDÔMINO poderá votar por meio
eletrônico,mediante utilizaçãode senha ou código similar, ou, ainda, por fac-símileenviado ao CONDOMÍNIO.
ParágrafoQuinto. O que compõea ÁREA DE LAZER, e o Lote que competea Portaria,não terão direitoa voto.
Artigo 16. Quando forem julgadas em grau de recurso as decisões do Síndico, do Conselho Consultivoou do
Conselho Fiscal, a votação da Assembléia Geral será feita por voto secreto, depositado em uma própria. Nas
demais, a votaçãoserá aberta, salvo se a Assembléiaoptarpela votaçãosecreta. ParágrafoÚnico. Em qualquer
dos casos, o Presidente poderá instalar uma ou mais mesas receptoras e apuradoras, designando-lhes receptores
e escrutinadores. Artigo 17. Os assuntos tratados e as decisões tomadas em cada Assembléia serão registrados
em atas em folhas avulsas pelo Secretário da Mesa e a respectiva Ata será assinada pelo Presidente e pelo
Secretário.SEÇÃO B CONSELHO CONSULTIVO: Artigo 18. A Assembléia Geral elegera um Conselho
Consultivocompostode três CONDÔMINOScom mandato por dois anos, que exercerãogratuitamentesuas
funções, ao qual compete: a) assessorar o Síndico na solução dos problemas do Condomínio,
independentemente da estrutura administrativa instituída pelo REGIMENTO INTERNO; b) opinar nos assuntos
pessoais entre Síndicoe as CONDÔMINOS;c) dar parecer em matéria relativa a despesas extraordinárias;d)
assessorar o Síndico na interpretaçãodo estabelecidonesta CONVENÇÃO,no REGIMENTO INTERNOe nos
REGULAMENTOS que serão baixados posteriormente; e) autorizar despesas imprevistas e que não possam
aguardar a Convocação da Assembléia; f) aprovar os projetos de edificações a serem construídas nas partes
comuns e lotes urbanizados do EMPREENDIMENTO;g) fiscalizaros contratos assinados pelo Síndico; h) aplicar
penalidades aos condôminos infratores,previstas nos REGULAMENTOS;1) aplicar penalidades aos executores
deobrase serviços,pelos prejuízoscausadosaosCONDÔMINOSou ao CONDOMÍNIO.ParágrafoPrimeiro.Os
membrosdo ConselhoConsultivotomarão posse assim que forem eleitos, permanecendo em seus cargos até a
data da posse do novo ConselhoConsultivoeleito. Na mesma AssembléiaGeral Ordináriaserãoeleitos2 (dois)
Suplentes, que somente comporão o Conselho Consultivoem caso de vacância, dos membros Efetivos, por
morte, ienuncia ou perda do mandato dos mesmos. ParágrafoSegundo. Serão eleitos membros do Conselho
Consultivo os CONDÔMINOS mais votados, até ser completado o número de vagas. Os membros eleitos
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Suplentesos 2(dois) mais votados,apósopreenchimentodas 3(três) primeirasvagas. ParágrafoTerceiro.
Os cargosdo ConselhoConsultivosomentepoderãoser preenchidospor CONDÔMINOSpessoasfísicas,
maiores de 18 (dezoito) anos, ou representanteslegais dos CONDÔMINOS pessoa jurídica que
preenchamesses requisitos,devidamenteregistradoscomo CONDÔMINOS.Os respectivosmandatos,
salvo nas hipótesesde destituiçãoou perdade mandato,prorrogar-se-ãoaté a possedos que forem eleitos
para substituí-los.Artigo19. OConselhoConsultivoreunir-sea: (I) Ordinariamente:no ultimo bimestrede
cada ano, para deliberarsobre a PropostaOrçamentáriae o Plano de Obras apresentadospelo Síndico
para o ano seguinte; e (II) Extraordinariamente:para deliberar sobre assuntos de interesse social,
especialmente,mas não se limitandoa: a) dar parecer sobre os reajustesnão primitivamenteprevistos,
revisõesdo vaiordas taxas, complementaçõesou cobrançade taxasextraordináriasque serãodeliberadas
em Assembléia;b) julgar,em graude recurso,os casosde aplicaçãode penalidadesaos CONDÔMINOSe
funcionários,as representaçõesformuladasao ConselhoConsultivo,bem como fixar o valor das multas
pecuniárias;c) elaborare aprovarseu RegimentoInterno,assim como todasas reformulações,bem como
demais Regimentos que se fizerem necessários para o bom funcionamento do CONDOMÍNIO; d)
interpretaresta CONVENÇÃOe, quando necessário,suprir suas omissões,com relaçãoàs matériasde
sua competência,bem comocumprire fazercumprirasdeliberaçõesdas AssembléiasGerais.Artigo20. A
convocação para as reuniões será feita peio Presidente do Conselho Consultivo, ou substituto legal.
ParágrafoÚnico. As reuniõesdo ConselhoConsultivopoderãoser assistidaspor todosos CONDÔMINOS,
Artigo21. Nas reuniõesdo ConselhoConsultivo,cada membro Efetivotem direitoa 1(um) voto, cabendo,
entretanto,ao PresidentedoConselho,ouo seusubstitutoestatutário,quandono exercícioda Presidência,
o voto dedesempate.SEÇÃO C DO SÍNDICO: Artigo22. Caberáao Síndicotomar todasas medidas
relativas à administraçãoe gerenciamento necessárias para o perfeito e pleno funcionamento do
CONDOMÍNIOe cumprimentode seus objetivos, sendo suas atribuições,dentre outras: a) representar
ativa ou passivamente o CONDOMÍNIO, em Juízo ou fora dele; b) administrar o CONDOMÍNIO
executandofielmenteas disposiçõesorçamentáriasaprovadaspela AssembléiaGeral; c) cumprire fazer
cumprir a lei, a presente CONVENÇÃO, o REGIMENTO INTERNO, os REGULAMENTOS DO
CONDOMÍNIOe da ÁREA DE LAZER e as decisões das Assembléias; d) mandar executar consertos e
reparosde pouca monta e urgentes,até um quantitativodefinidopelo ConselhoConsultivoe anualmente
fixado pela AssembléiaGeral, nos bens e instalaçõesdanificadoseventualmenteou acidentalmente;e)
mandar executar consertos e reparos de vulto, que sejam urgentes, nos bens e instalações do
CONDOMÍNIO, mas, neste caso, após consultaao ConselhoConsultivo;f) nomear, contratar,fiscalizar,
demitir empregados e delegar atribuições, bem como estabelecer as respectivas remunerações,
observadosos limites do Orçamento Financeiro previamentefixados; g) representaro CONDOMÍNIO
perante estabelecimentosde crédito, abrindo e movimentando contas, vedado o uso do nome do
CONDOMÍNIOpara tomar empréstimos,prestaraval, fiança, endossose demaisatos, sem a deliberação
da Assembléia Geral, ouvido o Conselho Consultivo; h) representaros interessesdo CONDOMÍNIO
peranteRepartiçõesPublicase EmpresasConcessionáriasou Permissionáriasde Serviçospúblicos,assim
como perante demais pessoas físicas ou jurídicas; i) advertirverbalmenteou por escrito, ouvindo, neste
caso, se julgarconvenienteo ConselhoConsultivo,o CONDÔMINOacusadode infraçãoaos dispositivos
desta CONVENÇÃO,do REGIMENTO INTERNO, do REGULAMENTODO CONDOMÍNIOe da ÁREA
DE LAZER ou desobediência à resolução da Assembléia Geral; j) cobrar e receber amigável ou
judicialmente,as contribuiçõesreferentesàs despesasordináriase extraordinárias,doCONDOMÍNIO,em
nome e por conta deste, podendo, na cobrança judicial, constituir advogado; I) impor e cobrar multa
estipuladana CONVENÇÃO, no REGULAMENTODO CONDOMÍNIOe no REGULAMENTODA ÁREA
DE LAZER ou em resoluçãoda AssembléiaGeral; m) prestar, a qualquertempo, informaçõessobre os
atosda Administração,mantendoe escriturandoo Livro-Caixa,devidamenteaberto,encerradoe rubricado
pelos membrosdo ConselhoFiscal; n) efetuarosegurodas partescomunsdo CONDOMÍNIO,conformeo
quedispusero REGIMENTOINTERNOe as resoluçõesdaAssembléiaGeral;o)convocaras Assembléias
GeraisOrdináriasnas épocas própriase as Extraordináriasquandojulgarconvenienteou lhefor requerido
fundamentalmentepor um grupoque represente,no mínimo, um quintodos CONDÔMINOS:p) elaborara
propostaorçamentáriae prestarcontas a AssembléiaGeral Ordinária,nas épocas própriasdesta, ou em
qualquertempo em que o ConselhoFiscal ou a AssembléiaGeral o solicite;q) submeter,aos Conselhos
Fiscal e Consultivo, tanto a proposta orçamentária ordinária, como as propostas de investimentoe de
despesas extraordinárias,bem como a prestação de contas, com 15 dias de antecedência, a realizaçãoda
Assembléia Geral, a fim de que os Colegiados possam dar parecer antecipado e instruira documentação a
ser encaminhada para votação, r) interpretar e resolver os casos omissos e, sofrendo contestações,
consultar o Conselho Consultivo, o qual poderá encaminhar ou não, conforme julgue necessário, a
discordância a apreciação da Assembléia Geral, em sua reunião subsequente ao fato; s) comunicar a
Assembléia Geral as citações que receber e as providências tomadas; t) entregar, sob protocolo,aos novos
proprietáriosde lote urbanizadoalienado,os regulamentospertinentesaoCONDOMÍNIO.ParágrafoÚnico.
O Síndico será eleito em Assembléia Geral Ordinária, com mandato de 2 (dois) anos permitida a reeleição,
devendo o mandato do síndico coincidir com o encerramento do ano civil. O cargo deverá ser preenchido
por CONDÔMINOS pessoas físicas, maiores de 18 (dezoito) anos, ou reprgserjfontes legais de
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CONDÔMINOSpessoa jurídicaque preenchamesses requisitos,devidamenteregistradoscbmaCONDÔMINOS.
Os respectivosmandatos,salvo nas hipótesesde destituiçãoou perdade marxlatcVcCP^gar-se-ãoaté a posse
dos que forem eleitos para substitui-los.A remuneraçãodo síndicoserá definida preferencialmentena primeira
Assembléia Geral Ordinária. Artigo 23. O Síndico manterá atualizados os seguintes elementos, que serão
obrigatoriamentetransferidos a seus sucessores: a) livro de registro de moradores; b) livro de atas; e) livro de
registrode presença nas Assembléias Gerais; d) ficháriode empregados; e) livro-caixa;f) registrode procuradores;
g) arquivo de documentosde propriedadedo CONDOMÍNIO,inclusive,escrituras,plantas, etc; h) outras que a
pratica aconselharou que sejam exigidos por lei. Parágrafo Único. Esses livros e registrosserão numeradose
rubricados pelo Síndico, e também por quem a Assembléia Geral designar. Artigo 24. Nos seus impedimentos
eventuais, o Síndico será substituído pelo Presidente do Conselho Consultivo. Em caso de vacância definitivado
Síndico,a Assembléia Geral elegerá outro que exercerá mandato pelo tempo restante. Em caso de destituiçãoou
renúncia,o Síndico prestará imediatamente contas de sua gestão. Artigo 25. O Síndico não é responsável
pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome do Condomínio,desde que tenha agido no exercido regular
de suas atribuições;responderá, porém, pelo excesso de representação, e pelos prejuízos a que der causa, por
doio ou culpa. Artigo 26. O Síndico poderá delegar suas funções Administrativas a terceiros de sua confiança,
mas sob sua exclusivaresponsabilidadee desde que aprovadopelaAssembléiaGeral. SEÇÃO D—CONSELHO
FISCAL: Artigo 27.0 Conselho Fiscal poderá ser instalado pela Assembléia Geral, nas condições definidas nesta
CONVENÇÃO. Em tal hipótese, serão eleitos em AssembléiaGeral Ordináriacom mandato de 2 (dois) anos,
passívelde renovação,3 (três) membros Efetivose 2 (dois) Suplentesdentre os CONDÔMINOS,sendo 1 (um)
deles eleito Presidente por seus pares. Parágrafo Primeiro. Observado o disposto no Parágrafo abaixo, as
Suplentes substituirão os Efetivos em seus impedimentos, ausências ou licenças, assumindo o cargo o Suplente
mais antigo no quadro social. O prazo do mandato do Suplente perdurará até o final daquele previsto para
completar o do Conselheiro que estiver substituindo. Parágrafo Segundo. Ocorrendo destituição, perda de
mandato ou renúncia de qualquer membro do Conselho Fiscal, e não havendo Suplentes na forma do disposto no
Parágrafo Pnmeiro acima, será outro eleito por Assembléia Geral, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias.
ParágrafoTerceiro.Os cargosdoConselhoFiscalsomentepoderãoser preenchidosporCONDÔMINOSpessoas
físicas, maioresde 18(dezoito)anos, ou representanteslegaisde CONDÔMINOSpessoajurídicaque preencham
esses requisitos,devidamenteregistradoscomo CONDÔMINOS.Os respectivosmandatos,salvo nas hipóteses
de destituição ou perda de mandato, prorrogar-se-ão até a posse dos que forem eleitos para substituí-los.Artigo
28. Ao Conselho Fiscal compete: a) examinar, trimestralmente, os livros, documentos e balancetes encaminhados
pelo Síndico.emitindo Parecer sobre tais documentos, encaminhando novamente ao Sindico para apresentação a
AssembléiaGeral, de forma a atender aos prazos previstos nesta CONVENÇÃO; b) examinar,anualmente,a
Relatório Anual, o Balanço Geral e a Demonstração da Receita e Despesa elaborados pelo Síndico, emitindo
Parecer sobre tais documentos, encaminhando ao Síndico para apresentação a Assembléia Geral, de forma a
atender aos prazos previstos nesta CONVENÇÃO: e c) praticar todos os atos permitidospor Lei e por esta
CONVENÇÃO,no cumprimentofiel de suas funções. ParágrafoPrimeiro.Perderáo mandatoo ConselheiroFiscal
que, por 3 (três) vezes consecutivas ou 5 (cinco) alternadas, durante o ano civil, faltar, sem justificativaescrita, as
reuniões fixadas. Parágrafo Segundo. Não poderão ser eleitos para o Conselho Fiscal os membros do Conselho
Consultivoou seus cônjuges, seus parentes até terceirograu, consanguíneos ou afins, bem como o que foi eleito
Síndico no mandato imediatamente anterior. Artigo 29. Enquanto o Conselho Fiscal não tiver sido instalado pela
Assembléia Geral, suas funções poderão ser desempenhadas por empresa externa de auditoria, a qual será
contratadapelo Síndico,nostermose condiçõesda presenteCONVENÇÃO.CAPÍTULOV—DO ORÇAMENTO
DO CONDOMÍNIO: Artigo 30. A receita do CONDOMÍNIO se constituirádos pagamentosefetuados pelos
CONDÔMINOScorrespondentesas mensalidadese as taxaselencadasnesta CONVENÇÃOe as demaistaxas
e/ou contribuições,desde que, aprovadaspela AssembléiaGeral. ParágrafoÚnico. Os recursosarrecadadosnão
poderãoser aplicados para fins estranhosàs atividadesdo CONDOMÍNIO.Artigo 31. Os CONDÔMINOSse
obrigama concorrercom todas as despesasnecessáriasao bom funcionamentodo CONDOMÍNIO.Os valores
ordinariamentedevidos ao CONDOMÍNIO serão sempre a título de taxas e abrangerão todas as despesas
incorridaspelo CONDOMÍNIOem sua área de atuação. ParágrafoÚnico. Fica facultadoao Síndico, desde que
com a anuênciado ConselhoConsultivo,isentardo pagamentodas taxas devidasao CONDOMÍNIOos imóveis
situadosna área de atuação do CONDOMÍNIOque venham a ser alienadosa PrefeituraMunicipal,a qualquer
concessionáriade serviços públicosou ao próprio CONDOMÍNIO,desde que tais imóveis sejam destinadosa
primordialmente, servir ao CONDOMÍNIO. Artigo 32. Será cobrada dos CONDÔMINOS a taxa mensal
denominadaTAXA CONDOMINIAL,referenteao custeio das despesas com conservaçãoem geral, vigilância,
coleta de lixo, iluminação, impostose taxas que incidam sobre as coisas comuns do EMPREENDIMENTOe
outros itensnecessáriosou convenientesa suamanutenção.Artigo33. Competea Assembléiafixar oorçamento
das despesascomunse cabe aos CONDÔMINOSconcorrerpara ocusteiodas referidasdespesas.Parágrafo
Primeiro ATAXA CONDOMINIALserá devida a partirda data de entregado CONDOMINIO,considerada,para
todosos fins de direito,adata de postagemde carta registradaaserenviadaaos CONDÔMINOS,comunicandoa
conclusãodas obras de infraestruturado CONDOMÍNIOe da ÁREA DE LAZER. ParágrafoSegundo.Os valores
que compõem a primeira TAXA CONDOMINIAL,e que perdurarãoaté eventual revisão pela Assembléia, na
f0rma rin Parpgrsfn Tprrairn «HiantP sãn nni .pIps rlpfinidns pm Asspmhlfíia, postesKOTraMta^sertega-da
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infraestrutura.Tais valoresserãoreajüstadosanualmentede, acordocom a variaçãoacumuladado IGP-M,
publicadopela FundaçãoGetúlioVargasou por índiceque ovenhaa substituircasosejaextinto ou na falta
deste, índicediversoaprovadoem assembléia.OCONDOMÍNIOpoderáalteraros valores,suptêmentá-los
ou revisá-los,'observadasua CONVENÇÃO. Na omissão,os reajustesocorrerãonodia 01 de cada ano
civil, levando-seem conta a variação ocorrida desde o último.reajuste.ParágrafoTerceiro. A qualquer
época, os valores^as taxas"e das atividades definidas nesté^Artigo, ou exercidas em geral pelo
CONDOMÍNIO poderão,ser^ revistos'ou complementados,Inclusive por meio^da"cobrançade taxas
extraordináriase/ou'deTóbra?.conforme vier-a decidir a Assembléia, independentementeda indexação
previstano Parágrafoacima;desdeque aprovadaspela AssembléiaGeral. Artigo34. Os CONDÔMINOS
pagarão a TAXA DE APROVAÇÃO.DE PROJETO, calculada'com base no valor fixado por metro
quadradode área construída,referentea análisede adequaçãodos projetosde construçãoas regras e
restriçõesurbanísticas,bém como com relaçãoa eventuaisalteraçõesde projeto, conformeo previstono
REGULAMENTODO CONDOMÍNIO.ParágrafoPrimeiro.ATAXA DE APROVAÇÃODE PROJETOserá
devida em cada pedido de aprovação de_ projeto de construção, na forma do REGULAMENTO DO
CONDOMÍNIO,e pagáveljuntamentecorrfaformulaçãodo pedido,observado"o valor mínimofixado pelo
Síndico.ParágrafoSegundo*Em casode alteraçãode projeto,será cobradaa TAXA DE ALTERAÇÃODE
PROJETO, referente à análise de adequação^da alteração de^ projeto"de construção anteriormente
aprovado as-regras e restrições•urbanísticas,.na forma'do. disposto7no REGULAMENTO DO
CONDOMÍNIO, no valor equivalente (i) a TAXA.DE APROVAÇÃO DE PROJETO, fixado por metro

. quadrado com base na área construídatotal do projeto"quando se tratar de alteraçãode mais de 50%
(cinqüentapor cento)daareaf(ii) a TAXA DESAPROVAÇÃODE PROJETO,fixado por metro quadrado
proporcionalmentea área alterada, quando sé"tratar'dealteraçãomenor ou igual a 50% (cinqüentapor

.. cento). Artigo 35. Poderão, ainda, sercobradasdos CONDÔMINOS,contribuiçõesadjcionaisa título de
taxas extraordináriasou de obras, em razão da realizaçãode benfeitoriasnecessáriasno CONDOMÍNIO
ou pordéficit,visto, estarem as despesas superando ou em viasde superar as receitas.Artigo 36. Nocaso
de não pagamentode qualquer,!valordevido ao CONDOMÍNIO,sobre os montantesdevidos nos seus
vencimentos,.haverá'oacréscimode: (i) correção monetária calculada prò-ratádia, conforme Parágrafo

: Primeiro abaixo; (ii) juros mòratóriosdé 1% (um por cento) ao mês ou fração; e (iii) multa de 2% sobre o
^ valor em atraso. Parágrafo Primeiro. Acorreçãomonetáriaserá integral no dia de divulgaçãodo índice

>> adotado e proporcional a cada dia, até nova divulgação,"quando será integral, e assim sucessivamente:
• Salvo deliberação"em contrárioda Assembléia,será aplicadaa variação positivaê acumuladado índice

Geral de Preçosde Mercado(IGP-M),publicado'pelaFuridaçãoGétúlioVargas,ou por índiceque ovenha
a substituircaso seja extinto, ou na falta deste,' índice diverso"aprovadoern assembléia,como indexador
para calculoda correçãomonetária,desdeo vencimentodosvaloresem abertoatéseu efetivo"pagamento

"* aoCONDOMÍNIO.ParágrafoSegundo.'OSíndicorxjderáVegulamentaras formasdeaplicação,diminuição
ou a*nistia,dos;acréscimossobre o atraso.de pagamento,-desdeque com'a aprovação do Conselho

. Consultivo.^Parágrafo.Terceiro.'Para o.cumprimentodas obrigações acima previstas por.parte dos
»CONDÔMINOS;oCONDOMÍNIOpoderá utilizar-sedetodos os meios admitidospara cobrança,inclusive
levandoa protestoo débitonão pagoe promovendoo respectivoprocessodeexecução.ParágrafoQuarto.
O não'pagamento das .taxas'devidas, pelos CONDÔMINOS,'acarretara,ainda, na aplicação das

.- • penalidadesprevistas!CAPÍTULOVII - EXERCÍCIOSOCIAL-EBALANÇO:Artigo'37.O exercíciosocial
. . coincide corin o anò civil e é disciplinadopelo orçamento.'APropostaOrçamentáriaserá elaboradapelo

Síndicoe apresentada"aoConselhoFiscalno prazo previstonesta CONVENÇÃO.ParágrafoPrimeiro.Não
sendo apresentadaV Proposta Orçamentáriaém tempo hábil ou,'sendo ela rejeitada,'semprejuízo de

v*, í complementaçõesque vierem a ser"decididas n̂a forma da presente CONVENÇÃO, até que o Síndico
v$Adecida a respeito/inclusive,pela aplicaçãoouconvalidaçãode forma retroativa,será repetidoo Orçamento

anteriordevidamentereajustado,com base*na variaçãodo índice Geral de Preçosde Mercadopublicado
,pela Fundaçãor>Getúlio.Vargas ou, ^sucessivamente!"qualquer.índicejoficia!.^Parágrafo Segundo. Na

. ' "hipótesede não aprovaçãoda PropostaOrçamentária,nova propostadeverá ser apresentadaem"até60
* (sessenta)dias", observadasàs disposiçõesdo" Parágrafoanterior.-ParágrafoTerceiro:O CONDOMÍNIO
, -criará,nó ário civil imediatamenteapós S/ jr 03 (três) anos da constituiçãodo CONDOMÍNIO, um
: Fundo de Reserva num total equivalentea 1 (um) mês de arrecadação da TAXA CONDOMINIAL,'devida

.. pelosCONDÔMINOS.Os valorespara constituiro Fundode Reservaserão cobradosdos CONDÔMINOS
^.- juntamentecom os valores devidos ao CONDOMÍNIO^eserão^equivalentesa 5% (cinco por cento) da
• »= TAXA CONDOMINIAL.Parágrafo Quarto. Atingidoo montante previsto, o Síndico suspenderá a cobrança

-, do Fundo de Reserva e, quando ficar abaixo, recomeçará a cobrá-lo. Havendo sobra em caixa, o Sindico, a
- ..seu critério, poderá optar pela suspensão da cobrança do Fundo de Reserva. Artigo 38. A Proposta

^.Orçamentária poderá ser suplementada no decurso do exercício, para deliberação do Síndico e mediante
•í ^ proposta fundamentada. do Conselho Consultivo, acompanhada de exposição da situação econômico-

financeirado,CONDOMÍNIOe Parecerdo ConselhoFiscal. ParágrafoPrimeiro."Havendoacréscimonas
-^despesas, a Proposta indicará recursos para a respectiva cobertura. Parágrafo Segundo. Toda compra de

-materialde qualquer tipo, contratação ou locação de serviçosque venham a onerar a CONDOMÍNIOem
valor superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidosanualmente pelo IGP-MçCJa.,(inundaçãoGetúlio
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Vargas, ou por índice que o venha a substituircaso seja extinto, ou na falta deste, ír/Jicediversoaprovado em
assembléia, ou outrovalorque venha a ser estipulado pelo Síndico,deverão ser>weeclidos de tomadas de preços
de, pelo menos, 3 (três) proponentes,salvo nos casos de fornecedorÚnico de produtosou de serviçosou nos
casos de emergência. Deverão ficar consignados em ata os motivos determinantes do procedimento e ser
entregues ao Síndico, no prazo de 5 (cinco)dias, para que este de ciência do fato a seus pares na primeirareunião
que se realizar.Parágrafo Terceiro. Excepcionalmente, serão admitidas a aquisição de materiais ou a contratação
de serviços de emergência, não previstas no Orçamento. Ocorrendo o fato, e desde que seu custo unitárioseja
superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidosanualmente pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou por
índice que o venha a substituir caso seja extinto, ou na falta deste, índice diverso aprovado em assembléia, deverá
o mesmo ser comunicado ao Presidente do Conselho Consultivo, para que este, no prazo de 5 (cinco) dias,
convoque extraordinariamente o Conselho Consultivo para a apreciação da matéria. Em tal reunião deverá o
Síndico, justificar a despesa e indicar também os recursos para a respectiva cobertura. Parágrafo Quarto. Os
valores retro referidosserão corrigidosmensalmente,a partirda data da presenteCONVENÇÃO,com base na
variaçãoacumuladado índice Geral de Preçosde Mercado(IGP-M)publicadopela FundaçãoGetúlioVargas ou
por índice que o venha a substituir caso seja extinto, ou na falta deste, índice diverso aprovado em assembléia.
Artigo 39. A receitado CONDOMÍNIOserá oriundados pagamentosdas taxas definidasnesta CONVENÇÃO,
efetuados pelos CONDÔMINOS em decorrência das atividades exercidas ou colocadas a disposição pelo
CONDOMÍNIO, bem como de contribuições,doações e rendas eventuais. ParágrafoÚnico. É defeso o uso de
verbas do CONDOMÍNIO para fins estranhos aos seus objetivos. Artigo 40. A despesa do CONDOMÍNIO
abrangerá tudo quanto for necessário ao desenvolvimento de seu objeto social, destacando-se; o pagamento dos
empregadose contratadosdo CONDOMÍNIO; (ii) o pagamentode serviçosa serem executadosporterceiros,
contratados pelo Síndico; (iii) a conservação normal dos bens do patrimôniosocial; (iv) a compra de bens de uso
perecíveise sua substituição;e (v) os gastosdecorrentesda existênciado CONDOMÍNIO,seu funcionamentoe
administração,inclusivecom relaçãoà ÁREA DE LAZER. Artigo41. Anualmente,com data de 31 de dezembro
de cada ano, será levantado um Balanço Geral, com a respectiva Demonstração da Receita e Despesa do
exercício.Poderão, entretanto, ser levantados Balanços Especiais, extraordinariamente, sempre que convieraos
interessessociais. CAPÍTULO IX DISPOSIÇÕESGERAIS. Artigo 42. Sem prejuízo de outras cominações
legaisou contratuais,a infraçãoàsdisposiçõesdo REGULAMENTODO CONDOMÍNIO,do REGULAMENTODA
ÁREA DE LAZER e do REGIMENTOINTERNOacarretará aplicação de multas, as quais,.uma vez previstas nos
respectivosdocumentosserão aplicadas pelo Síndico. ParágrafoÚnico. Os valores fixados para multas serão
reajustadosanualmentepela variaçãodo IGP-M, publicadopela FundaçãoGetúlio Vargas, ou por índice que o
venha a substituircaso seja extinto, ou na falta deste, índice diverso aprovado em assembléia, ressalvada a
competência do Síndico para revê-los. Artigo 43. Na hipótese de criação de lei superveniente que altere
disposiçõesda presente CONVENÇÃO, em especial possibilitandoa eleição dos administradoresde forma
diversada previstana presenteCONVENÇÃO,ou seja, possibilitandoao Síndiconomearterceiros,nãoeleitosem
AssembléiaGeral, para assumir tal tarefa, ou, ainda lei supervenientevenha a reduziro quorumde presença para
a destituiçãodos administradorese alteraçãodesta CONVENÇÃO,tais disposiçõespassarãoa ser aplicáveisa
presente CONVENÇÃO de imediato, sem que outra formalidadeseja exigida. Artigo 44. São considerados
CONDÔMINOS para fins desta CONVENÇÃOtodos os adquirentesde lotes urbanizadosdo CONDOMÍNIO
Artigo45.0 patrimôniodo CONDOMÍNIOserá constituídopelos bens móveise imóveisquevenham por eleser
adquiridose assim,também,pelosdemaisvaloresquevierema comportal patrimônio,a títulode contribuiçõesde
CONDÔMINOSouterceiros.Artigo46. Os casos omissosa esta CONVENÇÃOe ao REGIMENTOINTERNO
serão resolvidos pelo Sindico quando a urgência e boa norma administrativao exigirem, desde que isto não
importe em despesa extraordinária, caso em que deverá agir de conformidade com o que dispõe esta
CONVENÇÃOe oREGIMENTOINTERNOedesdeque não haja manifestaçãopor escritode CONDÔMINOque
alegue lesão de direitos, hipóteseem que o Síndicodeverá encaminhara matériaà consideraçãodo Conselho
Consultivoe este. julgandonecessáriodeveráconvocara AssembléiaGeral para deliberarespecialmentesobreo
assunto. Artigo/4^ NenhTjrm-dosmembros dos órgãos administrativosfará jus a qualquer remuneraçãoou
vantagemeco/fômicaou financeiraysalvodeliberaçãoem contrarioda AssembléiaGeral. Artigo48. Fazem parte
integrante d^Sta CONVENÇÃO, c\ REGIMENTO INTERNO, o REGULAMENTO DO CONDOMÍNIO e o

JTO DA ÁREA DE LAZER. Artigo49. Fica eleito o foro da comarcade Foz do Iguaçu, Estadodo
dirimir todas as questpes oriundas desta CONVENÇÃO, excluindo-sequalquer outro, por mais
je seja. Artigo 50. AjfesenteCONVENÇÃOfoi aprovadaem AssembléiaGeral de Constituição
lia 06/11/2014. FU&JREJUS: Isento (Art. 3o, alinea b, item 09 da Lei Estadual N°12.215/93).

REGULAMEJ
Paraná, pars
privilegiado
realizada

C:200(vrc)=
(a)

£3,40. O REFER0O É VERDADE E DOU FÉ. FOZ DO IGUAÇU, 09 DE MARÇO DE 2015.
IJ^ryArq.73852/2015. .(VBZ).(L)

ypROT N°80 103 DE 04/07/2016- (REGIMENTO INTERNO) = De conformidadecongSSZ;dat^c2 28 de agostode 2*016, nesta cidade,^^^^^^
averbação para consignar que fica instituído o reg.me interno do Condomínio Res.de

Ho^onSSáoReservado Iguaçu, passandoaser da seguinteforma:
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CAPÍTULOl - DO REGIME JURÍDICO EOBJETIVO

1 O Regulamento Interno do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORIZONTAL FECHADO
RESERVA DO IGUAÇU rege-se pelas disposiçõesestipuladasnesta Convenção bem como,
pelos preceitos legais vigentes, notadamente,os dispostos na Lei n». 4.591, de dezembro de
1964 e Lei n°. 10.406 de janeiro de 2002.

2 Constituindo-seem instrumentoregimentalcujas normassão de cumprimentoobrigatório,seu
regime jurídico vincula a administraçãodo Condomínio, os condôminose todos aqueles que
mantenhamqualquerrelaçãocom o condomínio,exigindo.

3 Este Regulamentotem como objetivoestabelecernormas e procedimentosrelativosao uso,
ocupaçãoe a utilizaçãodas áreas de propriedadeexclusiva,das áreas de Piedade comum
das edificaçõese dos equipamentoscomunitáriosdo CONDOMÍNIORESIDENCIALRESERVA
IGUAÇU visandoà coabitaçãoordeirae harmônicados seus Condôminose usuários.

CAPÍTULO II - DEFINIÇÕES

4. Para os fins deste Regulamentodo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RESERVA IGUAÇU os
termos abaixo têm os seguintes significados:

I ALINHAMENTO:a linha divisóriaentre o lote e o logradouropúblico.
II. ALTURA MÁXIMA DA EDIFICAÇÃO:É a medida a partirda cota média do meio-fioem frente
ao lote, segundo uma linha perpendicularao referido perfil até o ponto mais alto da edificação,
excluindo-se os volumes de caixa d água e casa de máquinas de elevadores. Quando a
edificaçãoapresentarpavimentosubsolo,as alturas estabelecidaspara observaçãocontinuama
ser medidasa partirdo nível da cota média do meio-fioem frente ao lote.
III. ALVARÁ: ato administrativopor meio do qual o Poder Público concede autorizaçãopara a
execuçãode projetode construção,de reformaou de outro serviço,conformeo caso.
IV. ÁREA CONSTRUÍDA: a área da superfíciecorrespondenteà projeção horizontaldas áreas
cobertas da edificação, não sendo computadas nesse cálculo as áreas pavimentadas
descobertas e Piscina.
V. ÁREA CONSTRUÍDATOTAL: somatória das áreas construídas dos diversos pavimentosde
toda a edificaçãono lote excluindo-seo pavimentosubsolo,quando houver.
VI. ÁREA DE LAZER: área composta pela Quadra "Área de Lazer" e pelo Boulevard, em que
serão implementados pelos EMPREENDEDORESe mantidos pelo Condomínio, edificações
destinadosà recreaçãodos Condôminose de terceirosconvidadospelos Condôminos.
VII. ÁREA VERDE: área destinada ao plantio de gramas, arbustos, árvores ou outras plantas
ornamentais.
VIII. ÁREA NÃO EDIFICANDA:a área onde não é permitido edificar.
IX. ÁREA OCUPADA:a área de projeçãoem plano horizontal,das edificações,sobre o lote.
X. ÁREA PERMEÁVEL: a área desprovida de construção ou pavimentação que caracterize
impermeabilizaçãodo solo, e que possibilitea infiltraçãodas águas pluviaisque incidem sobre o
lote, assim como projeçãohorizontalde edificaçãoou avançode pavimentosubsolo.
XI. ÁREA RESIDENCIAL: parte do condomínio destinada exclusivamente a
edificaçcesresidenciaisunifamiliares, composta pelas Quadras descritas na planta do
condomínio.
XII. BALANÇO:qualquerelementoconstrutivocuja projeçãohorizontalsitua-se,fora do perímetro
determinado pelos elementos estruturais ou de vedação do pavimento.
XIII. BEIRAL: o prolongamentoda cobertura que sobressai do perímetro determinado pelos
elementos estruturais ou de vedação da edificação.
XIV. CARTA DE LIBERAÇÃO: o documento expedido pelo Condomínio, a requerimento do
Condômino quando do término da obra, atestando o atendimento ao disposto neste
Regulamento.
XV. CONDÔMINO: todo proprietário ou promitente comprador de lote.
XVI. CONDOMÍNIO: o CONDOMÍNIO HORIZONTAL FECHADO RESIDENCIAL RESERVA DO
IGUAÇU é o parcelamento em lotes, vias, calçadas, áreas de lazer e área verde.
XVII. DESMEMBRAMENTO DE LOTES: parcelamento do solo que não resulte em aberturas de
vias.

XVIII. DIVISA: a linha limítrofe de um Lote; divisa direita é a que fica a direita de uma pessoa
postada dentro do lote e voltada para a Testada principal.
XIX. EDÍCULA ou INSTALAÇÃO DE APOIO À EDIFICAÇÃO PRINCIPAL: a denominação
genérica para o compartimento acessório da edificação principal separado desta e localizado na

oc^nr.SEGUE
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área situada entre a fachada posterior e a divisa de fundo do lote.
XX. EDIFICAÇÃOÚNICA: a edificaçãoúnica no lote, semqualquerconstru_
XXI FAIXA DE RECUO: área do lote não edificávelcompreendidaentre as>&yjsas>6lote e o limite
externoda projeçãodo respectivopasseioda edificaçãoao qual seaplica medida perpendicularmenteà
divisa; pode ser também à distânciaentre as edificaçõesde um mesmo lote.
XXII FUNDO DO LOTE: é a divisa oposta à frente.
XXIII. HABITE-SE: o ato administrativopor meio do qual a PREFEITURAconcede autorizaçãopara
ocupar, habitar, ou utilizara edificação.
XXIV. INCLINAÇÃO: a relação percentualentre a diferençadas cotas altimétricasde dois pontos e a
sua distância horizontal.
XXV. LOGRADOUROPÚBLICO: é todo e qualquerespaço de uso comum dos condôminos,inciumoo-
se ruas, avenidas, faixa de passeio público,áreas verdes, parques e praças. ....
XXVI. LOTE: parcelade terreno do condomíniocom, pelo menos, um acesso por via de circulaçãode
veículosdestinado exclusivamenteà moradia residencialunifamiliar.
XXVII LOTE DE APOIO: o lote que faz divisa com o lote da obra em uma das lateraisou no fundo, e
que é cedido para sua utilizaçãono período de execuçãoda obra, por meio de autorizaçãopor escrito
do proprietário cedente.
XXVIII. LOTE DE ESQUINA: é o lote voltado para dois ou mais logradourospúblicosde circulaçãoae
veículos ou de circulação de veículos e pedestres.
XXIX LOTE DE MEIO DE QUADRA: é o lote voltado para apenas um logradouropublicode circulação
de veículos ou de circulaçãode veículose pedestres.Os lotes voltadospara as áreas verdes situadas
entreas quadras,também são consideradosde meio de quadra.
XXX. MARQUISE: prolongamentoda laje dos pavimentosintermediáriose/ou da cobertura,sem acesso
ou circulação de pessoas.
XXXI. MULTA TIPO "BRANDA, MÉDIA, GRAVE OU GRAVÍSSIMA": tipos de multa aplicável ao
Condômino,conformevalores definidosno artigo75 deste Regulamento.
XXXII. MULTAS: as MULTAS TIPO "BRANDA, MÉDIA, GRAVE OU GRAVÍSSIMA: referidas em

XXXIII. MURO DE ARRIMO: o muro destinadoa suportaro aterro ou corte resultanteda alteraçãoda
topografia original do lote. .
XXXIV. OBRA: realizaçãode trabalhoem imóvel, independentementedo estadoque estiver,ainaa que
paralisada ou concluída.
XXXV. PASSEIO:a parte da via públicade circulaçãodestinadaaotrânsitode pedestres.
XXXVI PATAMAR: a superfícieintermediáriaentre dois lancesde escada ou rampa.
XXXVH. PAVIMENTO:qualquerplano utilizávelde uma edificaçãosituadono mesmo nível ou admitindo-
se uma variaçãode nível desde que não gere planossobrepostos.
XXXVIII PAVIMENTOMEZANINO:o pavimentointermediárioentre o piso e o teto de um pavimento.A
área máxima não deve ultrapassar50% (cinqüenta por cento) da área do pavimento imediatamente

XXXIX PAVIMENTO SUBSOLO: é o pavimento ou pavimentos situados imediatamenteabaixo do
pavimentotérreo Aaltura máxima da laje de coberturado pavimentosubsoloé de 1,25m (um metro e
vinte e cinco centímetros)acima do ponto médio do meio-fioem frente ao lote, utilizadapara o acesse
principal.Deveráatendera taxa de ocupaçãoestipulada,e odefinidoneste regulamento.
XL. PAVIMENTOSUPERIOR:o pavimentoimediatamenteacima do pavimentotérreo.
XLl. PAVIMENTOTÉRREO:é aqueledefinidopelo projetopara cadaedificaçãoisoladamente
XLII PISCINA tanque artificialdestinadoà nataçãoou à recreação.
XLIII. PONTO MÉDIO: é a média dos níveis do meio-fio na testada do lote e utilizada para o acesse
Drincioal a ele
XLIV POTENCIALBÁSICO DE APROVEITAMENTO:o limite de aproveitamentodo solo para todos os
lotes Édefinidoem função dos parâmetrosde ocupação,recuose gabaritosà que estão submetidos.
XLV EMPREENDEDORES:São as parceiras que desenvolveramo projeto do condomínio, assim
consideradasas pessoasjurídicasde direitoprivado,sendoestasa I20 IncorporaçõesImobiliáriasLtdat
EPPe Panamá Incorporadora SPE Ltda.
XLVl PREFEITURA:Prefeiturado Municípiode Foz do Iguaçu/PR.
XLVIi PROFUNDIDADEDO LOTE: éadistânciaentreafrenteeofundo do lote; se aforma do lote fo
SaQUAD^eD^REdrDEmL^ER:Áreas destinadas ao lazer, denominadas no projeto d,
x£xn™ *> ** *• limíte externo da projeçâo d0 respectiv°
'tfSSSSté^ RESIDENCIAL HORIZONTAL FECHADO
RESERVADO IGUAÇU de que trata o presenteinstrumento. ___ SEGUE NO VERSO
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LI. TAXA DE APROVAÇÃODE PROJETO:valor pago pelo proprietário,no ato da apresentação
tn PTAXA DE USUÁRIO PERMANENTEDE CLUBE: valor pago mensalmentepara manutenção
LUl^TAXA DEMANUTENÇÃO:valor pago mensalmentepelo Condômino para a manutenção
geralempreendimento,áreas comunseadministração,composta da taxa condom.n.aleda
LIV TAXA^E OCUPAÇÃO: é oíndice obtido dividindo-sea área correspondenteà projeção
horizontal da edificação pela área do lote, não se computando nesse cálculo pavimentações
descobertas, pergoladosdescobertos e piscina.
LV. TESTADA: o alinhamentodo lote lindeiroà via pública de circulaçãode acesso ou de maior
importância viária. , , ^A^w;«,«„*„LVI. TOPOGRAFIAMODIFICADADO LOTE: o perfil modificadodo terreno após o recebimento
do lote conformemodificaçõesrealizadas pelo condômino.
LVII. TOPOGRAFIAORIGINAL DO LOTE: o perfil natural do terreno quando da conclusãodas
obras do condomínioe entrega do lote ao condômino.
LVIll UNIFICAÇÃODE LOTES: o reagrupamentode lotes para a constituiçãode novos lotes.
LIX. VIA PÚBLICA DE CIRCULAÇÃO:é o logradouropúblicodestinadoà circulaçãode veículos
ou de veículos e pedestres.

DISPOSIÇÕES GERAIS

5 O presente REGULAMENTOestabeleceregras, limitaçõese restrições urbanísticas,com a
finalidadede disciplinaro uso e ocupaçãodo solo, protegero meio-ambientee aprovar projetos
no âmbito do EMPREENDIMENTO. Define também as penalidades aplicáveis em caso de
infração a tais preceitos.

6. As disposiçõesdeste REGULAMENTOsão complementares,não excluindoocumprimentodo
disposto nas legislações federal, estadual, municipal e nas normas técnicas aplicáveis,
especialmenteas determinadaspela AssociaçãoBrasileirade Normas Técnicas —ABNT. Não
exclui também o cumprimentodo dispostoem quaisqueroutrasnormas regulamentareseditadas
por outra entidadeou pelo Ministériodo Trabalho,no que se refereao pessoalde OBRAS.

7 No caso de contraposiçãoentre eventuais modificaçõesna legislaçãoaplicávele quaisquer
disposiçõesdeste REGULAMENTO,tais modificaçõesserão, quando impuseremrestriçõesmais
gravosas,automaticamenteassumidaspelo CONDOMÍNIO.

8. As disposiçõesdo presenteREGULAMENTOaplicam-seindistintamentea todos os LOTES e
devem ser cumpridas por todos os CONDÔMINOS, salvo disposição expressa em contrario
previstaneste REGULAMENTOou na Convençãodo CONDOMÍNIO.

9. Incumbe ao CONDÔMINO informar aos projetistas, empreiteiros e a todas as pessoas
envolvidas, direta ou indiretamente na execução de OBRAS no LOTE, as disposições do
presente REGULAMENTO.

10. O CONDÔMINOrespondepelas infraçõesas disposiçõesdesse REGULAMENTO,ainda que
cometidaspor seus contratados,sujeitando-seao cumprimentodas penalidadesaplicáveis,em
relaçãoao CONDOMÍNIO,sem prejuízoda responsabilidadecivil e criminalprevistaem lei.

APROVAÇÃODE PROJETOSE FISCALIZAÇÃO

11. Todo REMEMBRAMENTO e DESMEMBRAMENTO de LOTES e todos os projetos de
construção, modificação ou acréscimo em relação à edificação já concluída deverão ser
previamenteapresentadospara aprovaçãodo CONDOMÍNIO,que verificaráo cumprimentodas
disposições do presente REGULAMENTO.

12. Para a aprovação, o CONDÔMINO deverá fornecer ao CONDOMÍNIOos documentosque
este julgarnecessários ao perfeitoentendimento e análise do projeto.

13. Aprovado o projeto, o CONDOMÍNIO reterá uma cópia dos documentos e devolverá as
demais devidamente certificadas. O CONDÔMINO deverá então, submeter o projeto a
apreciação das autoridades competentes.

.SEGUE.
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14. Após a aprovação do projeto pela prefeitura,'o CONDÔMINOdeverá apresentar ao
cópia do projeto aprovado, certificado pelo órgão público, juntamente cor\o ALVARÁ
OBRAS, sendo somente a partir de tal momento, permitido o início das ob
LIBERAÇÃODE OBRA, emitidapelocondomínio.

OWDOMINIO

execução de
da CARTA DE

15. O CONDÔMINO não poderá apresentar à prefeitura ou executar obra ou serviço diferente do
constante no projeto aprovado pelo CONDOMÍNIO, sob pena de ser a obra ou serviço considerado
irregular e sujeito ás penalidades cabíveis, além dás multas.

16. O CONDOMÍNIO poderá, a qualquer tempo, fiscalizaros lotes, obras, e as.edificações,mesmo
depois de concluídas, com HABITE-SE, ou não, para verificar o integral cumprimento das disposições
do presente REGULAMENTO, aplicando as penalidades cabíveis.

17. O CONDÔMINO deverá permitir o acesso ao lote e à edificação pela pessoa designada pelo
CONDOMÍNIOpara finalidadeprevista no item anterior.

PROJETO DE REMEMBRAMENTO E/OU DESMEMBRAMENTO

18. É permitidaa unificaçãode lotes contíguos por divisas laterais e do mesmo adquirente,de modo a
formar lotes maiores, bem como o desmembramento de lotes, desde que voltem as dimensões do lote
na situação original do projeto do condomínio. No caso de lotes contíguos por divisa de fundo, somente
é permitido o desmembramento para incorporação a outros lotes a ele contíguos, de modo a formar
lotes maiores.

19. Todos os lotes sujeitos ao processo de DESMEMBRAMENTO deverão atender à área mínima.de
628,54 m2 (seiscentos e vinte e oito metros e cinqüenta e quatro centímetros), conforme lotes originais.

20. Todas as obrigações previstas neste regulamento continuarão aplicáveis a esses novos lotes, sem
prejuízo do cumprimento das restrições específicas para unificação e desmembramento de lotes
previstos neste regulamento e na legislação aplicável. A não observância deste dispositivo ou de
qualquer dos subitens abaixo acarretará o pagamento da multa tipo Grave.

CAPÍTULOIII - USOS E OCUPAÇÕESDAS UNIDADES

21. Não é permitida a construção de mais de uma única residência e respectiva edícula por lote, que se
destinará única e exclusivamente à habitação de uma única família e seus empregados. A não
observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Grave.

22. Não é permitida a construção de edificação residencial multifamiliar, horizontal ou vertical, tal como
prédio de apartamentos e/ou qualquer edificação em forma de condomínio edilício. A não observância
deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Gravíssima.

23. Não é permitida a construção de edificações para fins não residenciais ou de uso misto, sejam
comerciais, hoteleiras, industriais ou de escritórios, de forma a nunca se exercerem nelas atividades
como as de: comércio, indústria, todo e qualquer tipo de estabelecimento de ensino, hospital, clínica,
consultório, ateliê, de prestação de serviços, templos, cinema, teatro, hotel, pousada, motel, pensão,
clubes e associações ou áreas de lazer. A não observância deste dispositivo acarretará o pagamento
da multa tipo Grave.

24. Observado o disposto no parágrafo único deste artigo, não é permitida, mesmo em caráter privado,
a criação de toda e qualquer espécie de animais que possa interferir nas relações de vizinhança. A não
observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Média.

Parágrafo único: Animais de estimação, desde que não interfiram nas relações de vizinhança, são
permitidos, devendo permanecer nos limites do lote do condômino ou, quando em área pública, ser
mantidos presos em coleira e guia, devendo os condutores recolher os dejetos dos animais.

25. As áreas destinadas às construções das edificações de uso comum não estão sujeitas às limitações
de uso residencial.

CAPÍTULOIV - DAS EDIFICAÇÕES
SEGUE NO VERSO
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SEÇÃO I RECUOS

26. A edificação principalobedecerá aos seguintes recuos mínimos obrigatórios, sob pena de o
infrator arcar com o pagamento da multa tipo Gravíssima:
a)Recuo frontal: 5,00m (cinco metros);
b)Recuo de fundo: 2,00m (dois metros);
c)Recuo lateral: 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros);
§ 1o: Os afastamentos laterais poderão ser ocupados para fim de garagem de veículos
automotores desde que atenda a legislação municipal e as seguintes restrições:
a) Somente um dos afastamentos laterais poderá ser ocupado, desde que tenha exatamente o
recuo frontal de 5,00m (cinco metros).
b) Dentro da faixa de afastamento lateral, a altura da área edificada não poderá ultrapassar a
4,00m (quatro metros), contados do piso acabado ao ponto mais alto da cobertura.
c) O comprimento máximo do abrigo de veículos é de 7,00m dentro da faixa do afastamento.
d) A captação de águas pluviais da cobertura deve ser feita dentro do lote de cada proprietário.
e) Não poderá haver, nesta faixa, abertura e/ou qualquer tipo de acabamento no fechamento
lateral que comprometa a privacidade do vizinho.

§ 2°. No caso de lotes de esquina, a lateral que faz divisa com a rua deverá possuir recuo de
5,00m. Os demais recuos são os mesmos adotados aos demais lotes.

27. Todos os recuos acima definidos são contados perpendicularmente das divisas até o ponto
mais próximo da projeção horizontal da edificação (exceto beirais ou marquises), sendo neste
caso, considerado ainda as projeções do pavimento superior ou subsolo quando for o caso. A
não observância deste dispositivo ou do subitem abaixo acarretará o pagamento da multa tipo
Gravíssima.

28. Sobre as faixas de recuos serão permitidas projeções de beirai de até 80cm (oitenta
centímetros). As projeções de outros elementos arquitetônicos não deverão avançar sobre
qualquer recuo.

29. Sobre o terreno são permitidas as instalações de cerca viva, arbustose/ou muros nos recuos
laterais e fundos com altura máxima de 2,20 m (dois metros e vinte centímetros). A não
observância deste artigo e do parágrafo seguinte acarretará o pagamento da multa tipo
Gravíssima.

30. Lotes unificados por divisa de fundoelateral e fundos, são considerados lotes com duas
testadas, portanto, devem respeitar, para ambas as testadas, o recuo frontal definido no artigo
26. A não observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Gravíssima.

31. A piscina deverá respeitar os recuos indicados abaixo, contados a partir da face interna das
paredes até a divisa do lote:

31.1. Recuo frontal: 5,00m (cinco metros);
31.2. Recuo lateral: 1,50m (hum metro e cinqüenta centímetros);
31.3. Recuo de fundos: 2,00 (dois metros);

32. As casas de bombas da piscina, quando enterradas, terão pé-direito máximo de 1,80m (um
metro e oitenta centímetros) e acesso único por alçapão, que não sejam consideradas como
áreas construídas pela legislação municipal. Deverão atender ao mesmo recuo exigido para
piscina. A não observância deste dispositivo acarretará o pagamento de multa tipo Gravíssima.

33. As piscinas executadas em lotes livres de fechamentos deverão possuir, obrigatoriamente,
equipamentos de segurança que garantam a proteção e impeçam o uso da piscina por pessoas
não autorizadas ou crianças desacompanhadas de seus responsáveis. A não observância deste
dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Gravíssima.

34. Os chuveiros ou duchas de apoio da piscina ou área de lazer, quando executados junto ao
fechamento de divisa, não poderão apoiar-se neste fechamento ou exceder a altura destes. Para
tal, poderá executar uma estrutura em alvenaria paralela e independente, descoberta,
respeitando a altura máxima de 2,20m (dois metros e vinte centímetros) e um recuo mínimo de
1,50m (hum metro e cinqüenta centímetros) das divisas laterais e fundos e ainda o recuo frontal
de 5,00 m (cinco metros). A não observânciadeste dispositivoacarretará o pagamentoda multa
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tipo Gravíssima.

35. Qualquer modificaçãoda topografia original do lote dentro da faixa de recuoIronfaí deverá ser
corrigida por meio de talude e eventuais estruturas de contenção terão altura máxima de 50cm
(cinqüenta centímetros), excluídas as contenções para rampas de acesso à garagem que poderão ter
altura máxima de até80 cm (oitenta centímetros) junto ao alinhamento e altura máxima final de 80cm
(oitenta centímetros) quando no encontro da rampa de acesso com o piso da garagem da edificação. A
não observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Branda.

36. No caso de terrenos unificados só será permitido a construção de muro de fechamento com altura
máxima de 2,20 m (dois metros e vinte centímetros) somente nas ruas transversais, após o recuo
frontal de 5,00 m (cinco metros).

37. Na faixa de recuo frontal somente poderá ser implantado o abrigo de medidores para água, luz,
telefone, tv a cabo, caixa de correio e lixeira no padrão e localização estipulados pelo Condomínio. O
filtro de água, quando houver, deverá respeitar o recuo frontal. A não observância deste dispositivo
acarretará o pagamento da multa tipo Branda.

SEÇÃO II - RESTRIÇÕES ESPECÍFICAS

38. O coeficiente de aproveitamento deverá ser de no máx. 1,3 x a área do terreno e a taxa de
ocupação do solo de no máx. 65% da área do terreno. A não observância deste dispositivo acarretará o
pagamento da multa tipo Gravíssima.

39. A construção mínima deverá ser de 150m2 (cento e cinqüenta metros quadrados) de área
construída.

40. Serão permitidos dois pavimentos (térreo e superior) acima do nível da rua. Poderá haver um
pavimento subsolo. A não observância deste dispositivo ou do parágrafo único deste arquivo acarretará
o pagamento da multa tipo Gravíssima.

Parágrafo único: O afloramento da laje de cobertura do pavimento subsolo, não poderá ultrapassar a
altura máxima de 0,35m (trinta e cinco centímetros) acima do ponto médio do meio-fio em frente à
testada do lote, e ainda deverá respeitar os recuos definidos no artigo 26.

41. A altura máxima da edificação, contando do ponto médio do meio-fio em frente à testada do lote até
o ponto mais alto da edificação, segundo uma linha perpendicular ao referido perfil, excluindo-se os
volumes de caixa d'água e casa de máquinas de elevadores com área máxima de 5,00 m2 (cinco
metros quadrados) e altura máxima de 2,80 m (dois metros e oitenta centímetros), será de 10,00m (dez
metros). A não observância deste dispositivo acarretará o pagamento de multa tipo Gravíssima.

42. É permitidaa construção de muros de arrimo nas divisas, exceto no trecho da divisa compreendido
pela faixa de recuo frontal. Estes somente poderão ser erguidos (aterro ou escavação) até a altura
máxima de 0,50m (cinqüenta centímetros) contados do ponto médio do meio-fio em frente à testada do
lote, no trecho onde o mesmo for edificado. A não observância deste dispositivo ou do parágrafo único
acarretará o pagamento da multa tipo Grave.

Parágrafo único: As soluções de desníveis resultantes de alteração da topografia original do lote serão
dadas por meio de taludes (aterros ou escavações).

43. É permitida a construção de muros de divisas de fundo e lateral, exceto na faixa de recuo frontal.
Sua altura máxima, em relação ao ponto médio do meio-fio em frente à testada do lote é de 2,20m (dois
metros e vinte centímetros). A não observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo
Grave.

44. Qualquer muro ou mureta deve ser revestido do lado pertencente ao executor. Somente é permitida
a utilização de acabamento com materiais aparentes mediante autorização expressa e por escrito do
condomínio. A não observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Branda.

45. Éobrigatóriaa implantaçãode sanitáriono barracãoprovisórioe a sua ligaçãoá rede de coleta de
esgoto ou de fossas sépticas. A não observânciadeste dispositivoacarretará o pagamentoda multa
tipo Branda.

SEGUE NO VERSO
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46. O projeto arquitetônicoda edificação deverá prever locai para a guarda de veículos na
proporção estipulada pela legislação municipal, sendo vedada à utilizaçãodas faixas de recuo
frontal. A não observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Gravíssima.

47. Deverá ser previsto o esgotamento da piscina com cálculo de vazão de águas pluviaisaté a
rede pública. A implantação das saídas das tubulações deverá seguir o padrão determinado pelo
Condomínio. A não observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo
Gravíssima.

SEÇÃO III - OUTRAS OBRIGAÇÕES

48. O fechamento do perímetro do condomínio poderá ser de muro, não sendo permitida a
abertura de portões ou acessos, quer pelo fundo, quer pela lateral do lote. A não observância
deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Grave.

49. Incumbe ao condômino à manutenção ordinária da face interna do muro, localizado na parte
interna do respectivo lote. A não observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa
tipo Grave.

50. O condômino não poderá mudar as características do fechamento, sendo que, quando se
tratar de muro, poderá alterar a cor da face voltada para o próprio lote, bem como poderá realizar
revestimento, acabamento e textura com materiais que lhe convier, sendo vedada a plantação de
vegetação do tipo trepadeiras ou similar. A não observância deste dispositivo acarretará o
pagamento da multa tipo Branda.

51. O Condomínio promoverá a manutenção do muro e cerca elétrica ou qualquer dispositivo.de
segurança, mesmo dentro do lote do condômino, caso ocorram danos motivados por atos ou
fatos alheios à responsabilidade do condômino. O condômino ou morador autoriza o ingresso no
lote do pessoal necessário à manutenção do muro, gradil ou alambrado de fechamento, quando
se fizer necessário.

52. O proprietário ou morador concorda que o fechamento ocorra dentro do seu próprio lote, sem
direito a qualquer indenização ou outra compensação de qualquer natureza. Eventualmente,
alguns trechos do fechamento serão executados em área pública para preservação de vegetação
existente.

53. O acesso de todas as pessoas e veículos ocorrerá pela portaria, sujeita à identificação e
indicação do destino ao porteiro.

54. As instalações elétricas em geral, ligações de energia, telefone, campainha, interfone ou
similares serão de responsabilidade dos proprietários no trecho compreendido entre os pontos de
entrada e as edificações. Tais ligações devem ser efetuadas de acordo com os projetos de
instalações fornecidos pelo condomínio, não podendo contrariar as normas da ABNT e das
concessionárias de serviços públicos. A não observância deste dispositivo acarretará o
pagamento da multa tipo Branda.

Parágrafo único. Toda residência deverá possuir sistema de comunicação com a portaria, ficando
sob a responsabilidade do condômino a aquisição e instalação de seu equipamento até a linha
tronco que será localizada junto à via em frente ao lote, caso houver.

55. Poderão ser previstas caixas de inspeção para a canalização de esgoto e águas pluviais,
antes da ligação â rede pública.

56. As águas pluviais deverão ser captadas em redes independentes da rede de esgoto e
deverão ser lançadas na sarjeta, ou em boca de lobo, quando estas estiverem localizadas no
limite da extensão da Testada do lote do condômino.

57. O esgoto deverá ser será lançado em rede coletora própria, ou em caso de não existência,
captado e destinado em fossa séptica, sempre em consonância com a lei ambiental. A não
observância deste dispositivo ou de qualquer dos subitens abaixo acarretará o pagamento da
multa tipo Gravíssima.

Parágrafo único. É proibidaa utilizaçãoinversa das redes.
.SEGUE.
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58. O abrigo para animais domésticos,quando houver, deve possuirsistema de escoamentoIjgádo à
rede interna de esgotos, respeitando os recuos previstos nesse regulamento. A não observância deste
dispositivo acarretará no pagamento de multa tipo Gravíssima.

59. Cada lote terá sua ligação à rede de distribuição de água do condomínio, possuindo um hidrômetro
individual, no qual deverá medir o consumo de água do lote.

60. Cada condômino será responsável pelas despesas de água do seu lote.

61. O condômino é responsável por manter seu lote limpo e bem cuidado, livre de lixo, entulhos e a
vegetação deve permanecer aparada, não descaracterizando o tratamento paisagístico implantado
pelosempreendedores com acréscimo ou remoção de espécies vegetais tendo em vista o alto nível do
condomínio, a valorização dos lotes e a manutenção. A grama não poderá ter a altura superior a 15cm
(quinze centímetros) de um agradável e harmônico aspecto paisagístico. A não observância deste
dispositivo acarretara o pagamento da multa tipo Gravíssima.

Parágrafo único - cada condômino deverá plantar e manter o lote gramado, quando não edificado.

62. São de responsabilidade do condômino os serviços de levantamento planialtimétrico e sondagem
do lote, bem como projeto estrutural, eximindo os empreendedores ou o condomínio de
responsabilidade sobre quaisquer danos que venham a ocorrer à sua edificação e seus vizinhos em
decorrência de problemas de estabilidade construtiva. A não observância deste dispositivo acarretará o
pagamento da multa tipo Gravíssima.

63. A construção de poço, exclusivamente do tipo artesiano, dentro dos limites do lote, é permitida,
devendo-se observar a legislação aplicável, mediante a obtenção da licença junto ao órgão competente
e prévia autorização do condomínio. A não observância deste dispositivo acarretará o pagamento da
multa tipo Branda.

CAPÍTULO V - DAS OBRAS

64. Não será permitido o início de qualquer obra nos lotes antes da entrega do condomínio pelos
empreendedores ou antes da autorização deste.

65. O condômino deve observar as seguintes normas:

Parágrafo 1o. Início da OBRA:

I. A sondagem e o levantamento planialtimétrico no lote são permitidos, independentemente da
aprovação de projetos para o local pelo condomínio, mediante apresentação da solicitação, por escrito,
assinada pelo condômino, do período para os serviços, além do cadastramento do pessoal junto ao
condomínio.

II. Finalizada a execução do gabarito de locação da construção o profissional responsável técnico pela
obra deverá agendar em conjunto com o condomínio, a vistoriaobrigatória ao local. A não observância
deste dispositivo acarretará o pagamento dá multa tipo Média.
Parágrafo 2o. Tapume:

I. Antes de qualquer atividade no lote, ressalvadas as atividades de sondagem, levantamento
planialtimétrico e tenraplenagem, o canteiro de obras deverá ser cercado por tapumes. A não
observância deste dispositivo ou de qualquer das alíneas abaixo acarretará o pagamento da multa tipo
Média.

II. Os tapumes deverão ser de madeira ou em perfis de chapas metálicas ou de fibrocimento, com
altura mínima de 2,00m (dois metros) contornando toda a obra, não devendo ultrapassar os limites do
lote.

III. Não é permitida a ocupação do passeio ou praças públicas com tapume;

IV. Para lotes inclinados, deve ser previsto arremate de alvenaria ou madeira como base do tapume,
para contenção do material da obra e/ou terra com o objetivo de evitar o carreamento de tais materiais
às redes coletoras de águas pluviais;
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V. Todos os tapumese barracõesde obra exigidosdeverão ser pintados na cor estipuladapelo
condomínioe mantidos em bom estado de conservação durante todo o andamento da obra. Não
é permitidaa personalizaçãodos tapumesatravésde pinturacomo forma de propaganda;

VI. Caso sejam usadas placas de concreto pré-moldadaspara fechamento, as mesmas não
poderão permanecer como muro de fechamento após a conclusão da obra.

Vil. Havendo lote do apoio, este deverá, também, obedecer, às mesmas condições em relação
ao padrão de fechamento e conservação do lote da obra.

VIII. Não é permitidaa expansão do canteiro de obras para espaços externos à área cercada.

§ 3. Pessoal de obra:

I. Todo o pessoal (empregados, empreiteiros, prestadores de serviços e outros) cujo acesso á
OBRA seja autorizado pelo condômino deverá ser cadastrado junto ao condomínio.

II. O cadastramento possibilitará a emissão de documento de identificação, que deverá ser
apresentado quando da entrada e saída do condomínio ou sempre que solicitado.

III. Em caso de dispensa de funcionários, o responsável pela obra deverá informar ao condomínio
para cancelamento da liberação de acesso e devolver o documento de identificação ao
condomínio. O mesmo procedimento deverá ser adotado ao término da obra.

§ 4. Horário de funcionamento da obra:

I. Somente é permitido o trabalho em obras no condomínio, de segunda a sexta-feira, das 7:00
às 18:00 horas e aos sábados das 08:00 às 12:00 horas. Não é permitido qualquer tipo de
trabalho aos sábados após 12:00 horas, domingos e dias considerados por lei como feriado
municipal, estadual ou federal. A não observância deste dispositivo ou de qualquer das alíneas
abaixo acarretará o pagamento da multa tipo Média.

II. Todos os serviços que provoquem ruídos somente poderão ser realizados nos seguintes
horários: das 8h00 às 12h00 e das 13h30 às 18h00.

§ 5. Construção de apoio para empregados e barracão para guarda de material:

I. As construções de apoio e os sanitários deverão ser construídos, obrigatoriamente, no lote
onde será feita a obra, sendo vedada suas construções ou qualquer instalação sanitária no lote
de apoio. A não observância deste dispositivo ou de qualquer das alíneas deste parágrafo
acarretará o pagamento da multa tipo Branda.

II. Para lotes que tenham muro, gradil ou alambrado de fechamento executado pelos
empreendedores, a implantação da construção de apoio ou sanitários deverá respeitar a
distância mínima de 3,00m (três metros) do referido muro.

III. Os barracões e construções de apoio deverão ter acesso único pelo interior do canteiro, não
sendo permitidas portas e janelas voltadas para as vias públicas ou lotes vizinhos, de modo a
não oferecer visão interior por estranhos ou pela vizinhança. Entretanto, poderá haver ventilação
para o barracão de obras somente quando esta se der acima, da altura do tapume.

IV. As construções de apoio, bem como barracões para guarda de materiais, poderão ser
construídos em alvenaria, madeira ou "contêineres" de metal e deverão ser mantidos sempre
limpos e pintados.

V. O esgoto da obra deverá ser captado e destinado em fossa séptica. É expressamente proibido
o lançamento de efluentes de esgotos ou detritos na rede coletora de águas pluviais.

VI. Os sanitários deverão estar afastados dó limite do lote, no mínimo, 1,50m (hum metro e
cinqüenta centímetros).

VII. Não é permitido a pernoite funcionários durante a construção da obra.
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VIII - Caso o condomínioconstatea ocorrênciade dano a propriedades,òvempregaddou contratado
que comprovadamente tenha dado causa ao dano poderá ter seu acesso ao^condpmínionegado. E
toda e qualquer responsabilidade dos danos serão do condômino. A não observância deste dispositivo
acarretará o pagamento da multa tipo Média.

§ 6. Lote de apoio:

I. É permitidaa utilizaçãode no máximo dois lotes de apoio, medianteapresentaçãoao condomíniode
autorização por escrito assinada pelo proprietário cedente.

II. O lote de apoio deverá fazer divisa comum ao lote da obra em uma das laterais ou no fundo, não
sendo permitida a utilização de lotes atravessando vias públicas, nem o uso de áreas públicas
destinadas a jardim ou lazer. A não observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo
Média.

III. O lote de apoio não poderá ter a topografia original do lote alterada. A não observância deste
dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Grave.

IV. Após a conclusão da obra, o lote de apoio deve ser reconstituído, removidos todos os vestígios da
obra, materiais e entulhos, além de ser entregue gramado, conforme os padrões determinados pelo
condomínio. A não observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Grave.

§ 7. Materiais e mobiliários de construção para uso nas obras:

I. A entrada do material de construção para uso na obra somente é permitida após a aprovação do
projeto pelo condomínio e apresentação do alvará. A não observância deste dispositivo acarretará o
pagamento da multa tipo Grave.

II. A entrada do material de construção para uso na obra, a descarga e a concretagem são
considerados para os fins deste regulamento como serviços relacionados á obra, razão pela qual
devem ser iniciados e finalizados na forma e dentro dos horários previstos neste artigo. A não
observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Média.

III. Os materiais e equipamentos de construção somente poderão ser armazenados no interior do lote
da obra ou lote de apoio, sendo proibida sua colocação no passeio, vias públicas, jardins, praças e área
de lazer. A não observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Grave.

IV. É terminantemente proibido o preparo de concreto, massas para assentamento/revestimento,
armação de ferro ou qualquer outro tipo de atividade de obra que venha a interferir na qualidade do
pavimento, no passeio, vias públicas, jardins, praças e área de lazer. A não observância deste
dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Branda, além da recuperação dos danos causados se
houver.

V. Fora da obra deverá ser mantida a mais completa limpeza, ficando, em conseqüência, vedada a
limpeza de equipamentos de qualquer natureza, inclusive caminhões betoneira, dentro do condomínio
e/ou nas adjacências. Caberá ao condômino providenciar a limpeza das áreas públicas afetadas por
sujeira decorrente do transporte de materiais para a obra. A não observância deste dispositivo
acarretará o pagamento da multa tipo Branda, além dos danos causados se houver.

VI. O entulho proveniente da obra não poderá ser despejado nas cercanias do condomínio, devendo
ser levado para locais próprios, designados pela PREFEITURA. A não observância deste dispositivo
acarretará o pagamento da multa tipo Grave.

Vil. É expressamente proibida a entrada de caminhões em lote vizinho que não seja lote de apoio. A
não observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Média.

VIII. O material de construção empilhado no canteiro de obras não poderá ultrapassar a altura de 1,80m
(um metro e oitentacentímetros).A não observânciadeste dispositivoacarretará o pagamentoda multa
tipo Branda.

IX. Pedra, areia e terra somente poderão ser depositadas em caixotes ou cercados de tábuas, tijolosou
blocos, evitando que se espalhem pelo canteiroe venham a atingir vias PÚP^&fefliffilfe35 r^jel
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subterrâneasde águas pluviais. Deverá ser providenciadacaixa de acúmulo para as águas
remanescentes do canteiro de obras, antes destas serem direcionadas para a via pública,
possibilitando a decantação de sólidos. A não observância deste dispositivo acarretará o
pagamento da multa tipo Branda.

X. Não serão permitidoso depósitoe permanênciade lixo, detritos,restosde materiaise entulho
referentes à OBRA, nos limites internosdo canteiroe fora dele, por períodosuperiora 15 dias. A
não observância deste dispositivoacarretará o pagamento da multa tipo Branda.
XI. Não será permitida qualquer queima, incluindo entulhos e materiais, que possa causar
qualquertipo de poluiçãoambiental.Anão observânciadeste dispositivoacarretaráo pagamento
da multa tipo Branda.

XII. O lixo doméstico deverá ser acondicionado em sacos plásticos e será retirado por empresas
especializadas contratadas pelo condomínio.

§ 8. Terraplenagens, estaqueamentos e fundações.

I. O condômino deverá solicitar autorização ao condomínio para a execução de serviços nos
quais seja necessário o uso de equipamentose maquinadospesados. A não observânciadeste
dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Média.

II. É vedado o uso de explosivos.

IV. Todas as obras de aterro, escavação, estaqueamento, fundações e tubulações deverão
resguardar as normas de segurança e manter a topografiaoriginaldos lotes vizinhos.

V. A topografia original da faixa de passeio não poderá ser alterada, não sendo permitidas
rampas ou degraus nessa faixa. A não observância deste dispositivoacarretará o pagamento da
multa tipo Branda.

VI. A topografia originaldas praças públicas e canteiros públicos não poderá ser alterada. A não
observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Média.

VII. Caso as obras de terraplenagem e/ou fundações venham a sujar as vias públicas, caberá ao
condômino providenciar, ao fim de cada dia de trabalho, os serviços de limpeza dos locais
afetados. A não observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Branda.

VIII. Para todos os serviços descritos neste e em outros itens do presente Regulamento, fica
expressamente proibido o trânsito de veículos e máquinas sobre as áreas verdes, praças
públicas e jardins. A não observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo
Média.

§ 9. Interrupção da obra:

I. Caso a obra seja interrompida por um prazo superior a 120 (cento e vinte) dias corridos, o
condômino deverá: (a) retirar todo o resto de material, detrito e lixo existente no lote e no lote de
apoio; (b) aterrar escavações, providenciar contenções de aterros e inutilizar sanitários; (c) reunir
todos os materiais remanescentes e trancá-los em um dos cômodos da obra. A não observância
deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Grave.

II. Todas as obras paralisadas deverão manter o fechamento em todo o seu perímetro, a partir do
recuo frontal, que deverá permanecer livre, com sua forração de grama restaurada, sendo que
eventual lote de apoio da obra deverá ser imediatamente reconstituído e liberado. A não
observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Média.

III. O tapume da obra paralisada deve ser mantido em bom estado de conservação, pelo período
que durar a paralisação. A não observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa
tipo Branda.

§ 10. Ligações de água e energia

I. É expressamente proibido utilizarenergia e água de lotes vizinhos e/ou edificaçõesque não
façam divisa lateral ou de fundo. A não observância deste dispositivo ou da alínea "II" abaixo
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II. Para utilização de energia e água de lotes que fazem divisa lateral ou de fundo^e-edndômino deverá
apresentar ao condomínio autorização por escrito do condômino cedente e pedido de ligação junto às
concessionárias de serviços públicos.

III. Cabe ao condômino tomar as providências necessárias para o pedido de ligações definitivas junto
às respectivas concessionárias de serviços públicos.

IV. É terminantemente proibida a utilização de energia ou água do condomínio para uso nos lotes,
sobre qualquer hipótese.

§11. Inspeção de obras

I. O condomínio poderá realizar inspeções em qualquer obra em andamento ou paralisada em sua área
interna, sempre que entender necessário e sem necessidade de comunicação prévia, visando o
cumprimento das obrigações contratuais e deste regulamento.

II. Durante a construção, para efeito de fiscalização, deverão ser mantidas, no canteiro de obras, cópias
integrais do projeto aprovado pelo condomínio e pelos órgãos públicos, cópia do alvará, bem como
cópia de todas as comunicações, autorizações e instruções baixadas pelo condomínio, incluindo o
presente regulamento. A não observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo
Média.

III. No caso de modificação de projeto durante a execução da obra, o condômino fica obrigado a
comunicar imediatamente ao condomínio, dando início ao processo de substituição do projeto aprovado
junto ao condomínioe posteriormente à prefeitura.A não observância deste dispositivoacarretará o
pagamento da multa tipo Média.

IV. Na frente da obra, deverá ser fixada no tapume, não ultrapassando sua altura, placa indicando o
responsáveltécnicopela execução da construçãoe autordo projeto,bem como o respectivonúmerode
registro no CREA ou CAU, e número de registro junto à prefeitura, endereço da obra incluindo a
identificaçãoda Quadra e lote, com área máxima equivalente a 1,50m2 (um metro e meio quadrado).
Demais placas, se houver, tais como as indicativas de autor de projetos de elétrica, hidráulica,
arquitetura,fundação, etc, também não poderão ultrapassar, cada uma delas, a área equivalentea
1,50m2 (um metro e meio quadrado). A não observância deste dispositivoacarretará o pagamento da
multa tipo Branda.

§ 12. Passeio

I. Os empreendedores executarão as obras necessárias para adequar o passeio ao padrão definido
pelo Condomínio,devendoser preservada pelo condôminoe permanecertotalmentedesobstruída,livre
de rampas ou degraus, não podendoter a topografiaoriginaldo lote alterada.A não observânciadeste
dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Branda.

§ 13. Fim de obra, "HABITE-SE"e ocupação da edificação.

I. Ao término da obra, o condômino deverá requerer: ao condomínio a Carta de Liberação, para que
possa, posteriormente,requerera expediçãodo "HABITE-SE"à PREFEITURA.A Carta de Liberação
somente será concedida pelo Condomíniodepois de verificados:(a) o integralcumprimentode todas as
disposiçõesprevistas neste Regulamento; (b) a remoção e limpeza de todos os restos de materiais,
detritos e lixo da obra existente no lote ou no lote de apoio; (c) a reconstituição do lote de apoio aos
padrõesdo Condomínio;e (d) o pagamentode todas as multasque porventuratenham sido aplicadas.

II. Expedida a carta de liberação, o Condômino deverá protocolar o pedido de "HABITE-SE" na
PREFEITURA no prazo de até 90 (noventa) dias.

III. Obtido o "HABITE-SE", antes de ocupar a edificação, o Condômino deverá apresentá-lo ao
Condomínio, para confrontação dos dados do "HABITE-SE" obtido com os da carta de liberação
anteriormente expedida.

IV. Caso a confrontação de dados referida na alínea "III" acima não aponte qualquer divergência, o
"HABITE-SE"será consideradoaceito pelo Condomíniopara osfins previstosnas^^^^fRÇgnv611^0
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do Condomínio. Caso tal confrontação de dados aponte qualquer divergência, o Condomínio
realizará uma nova vistoriana obra, sendo para tanto cobrado do condôminoo valorequivalente
à taxa de aprovação de projeto.

V. Após a nova vistoria referida na alínea "IV acima, o condomíniopoderá: (a) consideraro
"HABITE-SE"aceito, conforme alínea "IV" acima; ou (b) expedir nova carta de liberação, para
que o Condôminopossa requerer novo"HABITE-SE"à PREFEITURA.

VI. Na hipótesede expediçãode nova carta de liberaçãoreferida na alínea "V" acima, uma nova
vistoria será realizada pelo condomínio a cada 90 (noventa) dias, exceto se o condômino
comprovarque protocolou novo pedido de "HABITE-SE"na PREFEITURAe que a expedição
deste não se encontra pendente em razão de exigências a serem cumpridas pelo condômino.O
valorequivalenteà taxa de aprovaçãode projetoserá cobradopara cada novavistoriarealizada.

VII. A ocupação da edificação somente poderá ocorrer após a obtenção do "HABITE-SE" e
respectiva aceitação pelo Condomínio.

VIII. Aceito o "HABITE-SE"pelo Condomínio, a ocupação do lote pelo condômino deverá ser
precedida de comunicação ao Condomíniocom 05 (cinco) dias de antecedência da data prevista
para a ocupação.

CAPÍTULOVI - DA FISCALIZAÇÃODAS OBRAS E APROVAÇÃODOS

PROJETOS

66. Todos os projetos de construção, modificação ou acréscimo em relação à edificação já
concluída, unificação e desmembramento de lotes deverão ser previamente apresentados para
aprovação do Condomínio, que verificará o cumprimento das disposições do presente
regulamento. A não observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo
Gravíssima.

67. Para a aprovação dos projetos, o condômino deverá fornecer ao condomínio os documentos
por este julgados necessários ao perfeito entendimento e análise do projeto, conforme o caso.

68. Aprovado o projeto, o condomínio reterá uma cópia dos documentos e devolverá as demais
devidamente certificadas, O condômino deverá, então, submetê-lo á apreciação das autoridades
competentes. Após a aprovação do projeto pela Prefeitura, o condômino deverá apresentar ao
condomínio cópia do projeto aprovado, certificado pelo órgão público, juntamente com o Alvará,
sendo, somente a partir de tal momento, permitido o início das obras. A não observância deste
dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Gravíssima.

69. O condômino não poderá apresentar à Prefeitura ou executar obra ou serviço diferente do
constante de projeto anteriormente aprovado pelo Condomínio, sob pena da obra ou serviço ser
considerado irregular e sujeito às penalidades cabíveis, além das multas. A não observância
deste dispositivo acarretará pagamento da multa tipo Gravíssima e demolição.

70. Caso o condômino queira executar obra ou serviço diferente do constante de projeto
aprovado pelo condomínio, um novo projeto deverá ser apresentado a este, com as modificações
pretendidas. O condômino deverá proceder dessa mesma forma ainda que tais modificações
tenham sido necessárias em razão de lei superveniente à aprovação do projeto pelo condomínio.
A não observância deste dispositivo acarretará o pagamento da multa tipo Gravíssima.

71. Nas hipóteses previstas acima, o condômino deverá comprovar, no momento da
apresentação do projeto para a análise do condomínio, o recolhimento da taxa de aprovação de
projeto, conforme a Convenção do Condomínio.

72. O condomínio poderá, a qualquer tempo, fiscalizar os lotes, as obras e as edificações,
mesmo depois de concluídas, com "HABITE-SE" ou não, para verificar o integral cumprimento às
disposições do presente regulamento, aplicando as penalidades cabíveis.

73. O condômino deverá permitir o acesso ao lote e à edificação pela pessoa designada pelo
condomínio para a finalidade prevista no artigo acima. A não observância deste dispositivo
acarretará o pagamento da multa tipo Gravíssima.

SEGUE
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CAPITULO VII - DAS INFRAÇÕES

74. A infração às disposições do presente regulamento acarretará a pena de multar-sern prejuízo de
outras medidas legais cabíveis, inclusive a demolição, limpeza, recomposição da área e/ou reparos da
obra irregular, após notificação do condomínio.
75. As multas serão aplicadas pelo condomínio, levando-se em conta o tipo de infração, conforme
previstas em cada item específico deste regulamento, nos seguintes valores:

a. MULTA TIPO BRANDA: 3% (três por cento) do salário mínimo vigente por dia.
b. MULTA TIPO MÉDIA: 7% (sete por cento) do salário mínimovigente por dia.
o MULTA TIPO GRAVE: 13% (treze por cento) do salário mínimo por dia.
d. MULTA TIPO GRAVÍSSIMA:20% (vinte por cento) do salário mínimo por dia.

76. As multas serão renovadas automaticamente, a cada dia, até que a irregularidade seja sanada.

77. Constatada a infração ao presente regulamento, o condomínio notificará o infrator, concedendo
prazo ao condômino para que a irregularidade seja sanada.

78. A notificação de que trata o artigo acima poderá ser enviada ao condômino por meio de
correspondência entregue na obra ou remetida ao endereço físico que constar no cadastro do
condomínio.

79. Qualquererro ou inexatidãona notificação,exceto na hipótesede impediro direitode defesa, não
eximirá o infratorda obrigação de sanar a irregularidade ou de pagar a multa.

80. Decorridoo prazo concedidona notificaçãopara regularizaçãosem que a irregularidadetenha sido
sanada a multa será devida independentemente de nova comunicação ao condômino.

81. As multas devidas deverão ser pagas juntamente com a próxima taxa de manutenção, sendo que
elas reverterão a favor do condomínio.

Parágrafoúnico: O pagamentodas multas pelo condôminonão implica em compensaçãopor eventuais
perdas e danos que o condomíniovenha a sofrer, mas mera penalidade.

82. Recursos contra as multas poderão ser apresentados ao condomínio até a respectiva data de
vencimento.Aapresentaçãodo recurso não tem efeito suspensivo,sendo que a respectivaapreciação
somente ocorrerá se, quando da apresentação do recurso, for comprovado o pagamento da multa
recorrida.

83. Caso seja verificada a paralisaçãode obra por prazo superior a 120 (cento e vinte dias), o
condomínio, após o decurso do prazo para regularização da obra constante da notificação
encaminhada ao condômino, poderá tomar as providênciascabíveis, visando atender o disposto na
alínea "I" do parágrafo 9 do artigo 65 deste regulamento, sem direito a qualquer indenizaçãoaos
interessadosna construção. As expensas do condômino, todo o entulho será removido, a situação
vegetal original do local reimplantadae os taludes nas áreas afetadas pela paralisaçãoda OBRA,
estabilizados.

CAPÍTULOVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS

84. As disposiçõesdeste regulamentonão se aplicam à área de lazere à portaria.

85. O condomíniopoderá implantaro sistemade seleçãodo lixo, medianteaprovaçãoem assembléia,
e normas a serem observadaspara sua execução, inclusive com a estipulaçãode multa em caso de
descumprimento.

86. O cumprimento de todas as obrigações previstas neste regulamento poderá ser exigido pelos
empreendedoresou pelo condomínio,bem como porqualquercondômino.

87. Em caso de descumprimentopelo condôminode qualquerdisposiçãoprevistaneste regulamento,o
condomínio poderá, além de aplicar as multas, tomar as medidas legais cabíveis para que tal
disposiçãoseja cumprida,bem como as providênciasnecessáriaspara sanara irregularidade,hipótese
em que o condôminoindenizaráo condomíniopelas despesas incorridascom tais.prfcvidjncjas,sem
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prejuízoôs responsabilidadecivil e criminalprevistaem lei.

88. O Condomínio poderá adotar medidas em relação à adoção de normas de trânsito e
estacionamento nas vias de circulaçãodo condomínioe á fiscalizaçãoda legislaçãode trânsito,
diligenciandojunto ao Poder Público nesse sentido.

89. As disposiçõesdeste regulamento/poderãoser alterada^naforma estipuladana convenção
do condomínio,

90. Os casosomissosserãosolucionadospelo condomínio,na forma da respectivaconvenção.

FUNREJUS:R$28,67. C:630fvrc)=r|$1j14,66.OREFERIDOÉVERDADEEDOU FÉ. FOZ DO IGUAÇU,
03 DE AGOSTODE 2016. (a) Vr^^yBZ).fLKT). Arq. 8Q403/2016.
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